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APRESENTAÇÃO 

 

 

A presente coletânea se inclui em um processo de reflexão sobre a 

questão ambiental vinculada às políticas públicas, buscando investigar a 

sociedade contemporânea e sua relação com o meio ambiente. O livro 

dialoga sobre a árdua caminhada para a sustentabilidade e pode ser 

resumido com essa dualidade entre avanços e retrocessos nas políticas 

públicas. Os temas aqui tratados mostram a importância e o espaço que 

ganhou junto à sociedade, pois os avanços rumo às práticas mais 

sustentáveis são indispensáveis para as cidades contemporâneas.   

As considerações aqui apresentadas, por pesquisadores/professores 

e alunos de distintos cursos de pós-graduação em seus seis capítulos, 

cumprem a função de subsidiar discussões e oferecem ao leitor a 

possibilidade de desenvolver sua capacidade crítica sobre a complexidade 

da relação entre as políticas públicas e a sustentabilidade. Para tanto a obra 

traz uma abordagem interdisciplinar de diversas áreas de conhecimento: 

Arquitetura e Urbanismo, Geografia, Direito, Ciências Sociais, Gestão Urbana 

e Ambiental. 

O primeiro capítulo do livro ς Estado, meio ambiente e direitos 

fundamentais: evolução histórica, jurídica e ambiental no Brasil ς contribui 

com a discussão acerca do manejo sustentável de recursos naturais à 

medida que traz uma fundamentação teórica sobre a abordagem do meio 

ambiente no contexto dos diversos modelos estatais, passando pelo Estado 

Liberal, Social, e chegando ao Estado Democrático de Direito. Tal capítulo 

introduz muito bem o tema do livro, visto que se deve ter em mente que, 

antes que as práticas sustentáveis passassem a ser premissa de diversas 

políticas públicas, foi preciso haver uma evolução do pensamento, no 

campo político, a fim de que o meio ambiente fosse incluído na pauta dos 

assuntos de interesse público. E o texto nos mostra uma perspectiva 

otimista: se, por um lado, o Estado Liberal e, posteriormente, o Estado 

Social deixaram as questões ambientais em segundo plano, o Estado 

Democrático de Direito as insere no escopo dos direitos fundamentais, à 

medida que torna o direito à propriedade privada (garantido desde o Estado 
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Liberal) vinculado ao cumprimento de sua função social e ambiental, o que 

contribui para facilitar a criação de políticas públicas envolvendo a 

conservação dos recursos naturais. 

Já o segundo capítulo, intitulado Urbanização e alterações na 

estrutura demográfica demandam cidades sustentáveis, propõe uma 

argumentação bastante pertinente como motivação para o planejamento de 

cidades mais sustentáveis:  as transformações demográficas, seja no sentido 

do aumento gradual da população urbana, seja no sentido do 

envelhecimento da população mundial, exigem repensar o planejamento 

das cidades, atentando-se para as características específicas de cada lugar, e 

criando políticas que visem práticas sustentáveis. Essas práticas, como 

salientado no texto, devem englobar o equilíbrio de três pilares: o do 

desenvolvimento econômico, do desenvolvimento social e da proteção 

ambiental, visto que estamos diante de um crescimento da urbanização que 

nem sempre é acompanhado do provimento de infraestrutura adequada 

para a população, quanto menos de políticas de conservação e manejo 

sustentável dos recursos naturais. 

Nesse sentido, o terceiro capítulo vem mostrar a relação entre 

políticas públicas e sustentabilidade em um caso específico: a questão da 

remoção de favelas no Rio de Janeiro, entre 2009 e 2012, focando nos tipos 

de discursos envolvendo essas ações, divulgados pelos agentes midiáticos. 

Discursos sustentáveis para políticas públicas insustentáveis: o caso das 

áreas de risco no Rio de Janeiro nos chama a atenção para a necessidade de 

uma preocupação mais séria com práticas sustentáveis visando melhoria da 

qualidade de vida dos habitantes da cidade, visto que, como no exemplo 

apresentado, observa-se que questões ligadas à consciência ambiental têm 

bastante peso na legitimação de ações políticas. Cabe refletir sobre a real 

motivação dessas ações. 

O quarto capítulo do livro ς Indicadores de sustentabilidade para 

gestão de resíduos sólidos na dimensão institucional ς, por sua vez, trata do 

tema em questão do ponto de vista do campo da Saúde Pública, mostrando 

que as discussões acerca da sustentabilidade são pertinentes às várias 

disciplinas que tratam da cidade, e que as ações políticas dependem dessa 

interação interdisciplinar coletiva. De maneira assertiva, a pesquisa 
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apresentada pelas autoras parte de pressupostos teóricos e propõe, 

envolvendo participação coletiva dos profissionais da área, alguns 

indicadores a serem considerados na criação de políticas voltadas à gestão 

de resíduos, bem como na avaliação de ações relacionadas. 

Em seguida, o quinto capítulo ς Repensando os modelos de políticas 

públicas: Estado e BanŎƻ aǳƴŘƛŀƭ ƴŀ ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řƻ ǇǊƻƎǊŀƳŀ ά#Ǝǳŀǎ ŘŜ 

{ŜǊƎƛǇŜέ ς aprofunda-se na investigação do modo como se deu a construção 

do Programa Águas de Sergipe, um conjunto de políticas públicas voltadas 

para a gestão dos recursos hídricos do estado de Sergipe, envolvendo, entre 

ǎŜǳǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ άŀǘƻǊŜǎέΣ ƻ ǇƻŘŜǊ ǇǵōƭƛŎƻ ŜǎǘŀŘǳŀƭ Ŝ ƻ .ŀƴŎƻ aǳƴŘƛŀƭΦ !ǎ 

reflexões propostas pelo texto fazem-nos perceber o quanto a relação entre 

políticas públicas e gestão sustentável dos recursos naturais é complexa, 

mostrando a necessidade, cada vez maior, de incluir a participação e o 

engajamento das populações locais nos processos de gestão dos recursos 

hídricos; só assim estaremos nos aproximando da completude dos três 

pilares da sustentabilidade. 

Por fim, com o sexto capítulo, Turismo sustentável em meio ambiente 

protegido, encerra-se este livro, mas não as discussões relacionadas a seu 

tema. Com o objetivo de refletir sobre as ações ligadas ao ecoturismo, 

salientando para a necessidade de que sejam feitas de modo a preservar a 

natureza e promover a conscientização sobre a proteção ambiental, o texto 

nos faz pensar sobre a importância de inserir as práticas sustentáveis nas 

ações cotidianas.  

Seja através do turismo ou de outras atividades onde o manejo de 

recursos naturais esteja implicado, está evidente que a opção por planejar 

cidades sustentáveis depende da ação política, e seria, então, muito 

desejável que a comunidade científica, em suas diversas disciplinas, 

estivesse cada vez mais a participar dessas decisões de planejamento. Só 

assim se estará a constituir uma política verdadeiramente sólida, que dê 

conta dos interesses ambientais, mais que dos particulares. É nessa 

expectativa que desejamos a todos boa leitura e boas reflexões! 
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Capítulo 1 

 

ESTADO, MEIO AMBIENTE E DIREITOS FUNDAMENTAIS:  

EVOLUÇÃO HISTÓRICA, JURÍDICA E AMBIENTAL NO BRASIL 

 

 

Fúlvia Letícia Perego Silva
1
 

Maridalva Abreu Magalhães Andrade
2
 

Munir Jorge Felício
3
 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

A expansão demográfica, o desenvolvimento tecnológico e o modelo 

econômico atual, voltados fortemente para o modelo de produção e 

consumo desenfreados, deflagraram crise ambiental que pode levar ao 

comprometimento da própria sobrevivência humana. Nesse contexto, os 

modelos socioeconômicos e políticos vigentes, resultantes dessa somatória 

histórica, possuem tendência a perpetrar antagonismos entre classes 

sociais, resultando em desigualdades e opressões também no cenário 

ambiental, gerando escassez de recursos naturais e degradação crescente 

do meio ambiente. 

                                                           
1 Mestre em Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional, pesquisadora do Núcleo de Estudos 
Ambientais e Geoprocessamento ς NEAGEO ς UNOESTE. E-mail:  fulvialeticia.adv@uol.com.br 
2 Aluna especial do Mestrado em Meio Ambiente e Desenvolvimento Regional, pesquisadora do 
Núcleo de Estudos Ambientais e Geoprocessamento ς NEAGEO ς UNOESTE. E-mail:  
apoiojuridicopp@gmail.com 
3 Doutor em Geografia e Docente Permanente do Mestrado em Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Regional e pesquisador do Núcleo de Estudos Ambientais e 
Geoprocessamento ς NEAGEO ς UNOESTE. E-mail: munir@unoeste.br 
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Diante de um mundo de incertezas, faz-se necessário ampliar a 

compreensão das etapas evolutivas do Estado e das consequências dessa 

evolução no tratamento das questões ambientais. É dessa análise que 

resultam os princípios fundamentais para o engendramento de uma nova 

concepção jurídiŎŀ Řƻ ǉǳŜ ǎŜ ǇƻŘŜ ŘŜƴƻƳƛƴŀǊ ά9ǎǘŀŘƻ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ 

!ƳōƛŜƴǘŀƭέΣ ŎŀōŜƴŘƻ ŀǎǎƛƴŀƭŀǊ ǉǳŜ ŎŀŘŀ ƳƻŘŜƭƻ ŘŜ 9ǎǘŀŘƻ ƛƳǇƭƛŎŀΣ 

necessariamente, em novo papel do Direito, intrinsecamente atrelado à 

Teoria dos Direitos Fundamentais, tornando-se possível analisar como o 

meio ambiente é tutelado pelos diferentes modelos estatais e quais 

implicações tais modelos trazem ao rol dos Direitos Fundamentais. 

O presente artigo tem por objetivo analisar a evolução histórica da 

proteção do meio ambiente em cada modelo estatal, conjuntamente com a 

dimensionalidade dos direitos fundamentais nos Estados Liberal, Social e 

Democrático de Direito. Utilizou-se, neste trabalho, metodologia de 

pesquisa eminentemente bibliográfica, possibilitando a compreensão de 

como o meio ambiente foi tratado em cada modelo estatal, e a partir de que 

momento passou a ser considerado um Direito Fundamental. 

A investigação que ora se busca é de suma importância à medida que 

é necessário conhecer a história do meio ambiente brasileiro com os erros e 

acertos de cada fase estatal sob a ótica do Direito, a fim de se delinear um 

novo modelo de Estado de Direito Ambiental. Sem sombra de dúvida, tal 

modelo passa, obrigatoriamente, pela tomada de consciência dos problemas 

ambientais, em que o Estado e sociedade devem ter responsabilidades 

solidária e participativa, sabendo-se que isso implicará em um embate entre 

o modelo tradicional e o que se pretende implantar. 

 

2 O ESTADO LIBERAL, O MEIO AMBIENTE E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DE PRIMEIRA DIMENSÃO 

 

Em uma linha histórica de raciocínio, importa notar que o advento do 

9ǎǘŀŘƻ [ƛōŜǊŀƭ ƳŀǊŎŀ ƻ ǊƻƳǇƛƳŜƴǘƻ ŎƻƳ ŀ ǾŜƭƘŀ ƻǊŘŜƳΣ άŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀŘŀ ǇŜƭŀ 

prevalência do mito e do dogma, no plano filosófico, pela inexistência da 

liberdade de trabalho, no plano econômico, e pelo poder ilimitado do 

ǎƻōŜǊŀƴƻΣ ƴƻ Ǉƭŀƴƻ ǇƻƭƝǘƛŎƻέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ суύΦ {ǳŀ ƻǊƛƎŜƳ άǊŜƳƻƴǘŀ 
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à construção da ideia de indivíduo em detrimento da cultura teocêntrica da 

LŘŀŘŜ aŞŘƛŀέ όD¦!b!.!w!Σ нллфΣ ǇΦ мсύΦ 

Os séculos XV e XVI marcam o fortalecimento do conceito do ser 

humano dotado de plena capacidade racional e discernimento para fazer 

suas escolhas segundo suas concepções políticas, tornando-se, assim, 

senhor de seu destino. Floresceu com a Idade Moderna o ideal centralizado 

na razão como a única fonte segura do conhecimento desenvolvido pelo 

indivíduo em defesa de suas causas, decorrendo daí a defesa da propriedade 

privada como um direito natural. 

Surge, então, a propriedade privada capitalista, cuja defesa outorga 

ao indivíduo o direito de usufruí-la sem restrições, livre da interferência do 

Estado no âmbito econômico, o que reflete diretamente no meio ambiente.  

Dallari (2016, p. 270, grifo do autor) mostra a raiz individualista do 

Estado Liberal: 

 

O Estado Moderno nasceu absolutista e durante alguns séculos todos os 

defeitos e virtudes do monarca foram confundidos com as qualidades do 

Estado. Isso explica porque já no século XVIII o poder público era visto 

como inimigo da liberdade individual, e qualquer restrição ao individual 

em favor do coletivo era tida como ilegítima. Essa foi a raiz individualista 

do Estado Liberal. Ao mesmo tempo, a burguesia enriquecida, que já 

dispunha do poder econômico, preconizava a intervenção mínima do 

Estado na vida social, considerando a liberdade contratual um direito 

natural dos indivíduos. Sob influência do jusnaturalismo, outros direitos 

naturais foram sendo proclamados, sobretudo no âmbito econômico, 

como a propriedade, visando a impedir qualquer interferência do Estado 

no sentido de criar algum condicionamento à manutenção e ao uso dos 

bens, ou alguma restrição aos termos de qualquer contrato. 

 

Nesse contexto, a visão liberal é expressão não apenas de um novo 

ŎŜƴłǊƛƻ ǇƻƭƝǘƛŎƻΣ Ƴŀǎ ŘŜ ǳƳŀ άǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀœńƻ Řŀ ǇǊƽǇǊƛŀ maneira de as 

pessoas encararem a vida, o que refletia sobre a ordem jurídica e, 

ƴŜŎŜǎǎŀǊƛŀƳŜƴǘŜΣ ǎƻōǊŜ ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Ŝ ƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜέ ό.9[/ILhwΣ 

2011, p. 68). Fensterseifer (2008, p. 97) é enfático ao afirmar que o modelo 

do Estado Liberal ǘǊŀǘŀ ŀ άƘƛǇŜǊǘǊƻŦƛŀ Řƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻέΣ Ŝ ǎǳŀ ōŀǎŜ ŀȄƛƻƭƽƎƛŎŀ Ş 

άƳŀǊŎŀŘŀƳŜƴǘŜ ǇŀǘǊƛƳƻƴƛŀƭƛǎǘŀέΦ  

Para Maluf (2013, p. 159), 
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[...] era a realização plena do conceito de direito natural, do humanismo, 

do igualitarismo político que os escritores do século XVIII deduziram da 

natureza racional do homem, segundo a fórmula conclusiva de que os 

homens nascem livres e iguais em direitos; a única forma de poder que se 

reveste de legitimidade é a que for estabelecida e reconhecida pela 

vontade dos cidadãos. 

 

Para se chegar às revoluções liberais e, consequentemente, ao 

Estado Liberal, importante mencionar o papel da Teoria Contratualista e de 

seus principais teóricos, compreendendo-se, desse modo, a mudança de 

mentalidade da época, em que havia o predomínio do poder absoluto das 

monarquias. Vale ressaltar que as teorias sobre o Contrato Social se 

difundiram entre os séculos XVI e XVIII como forma de explicar ou postular a 

origem legítima dos governos e, portanto, das obrigações políticas dos 

governados ou súditos. 

O Contrato Social indica uma classe de teorias que explica a formação 

Řƻ 9ǎǘŀŘƻ Ŝ ŀ ƻǊƛƎŜƳ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ŎƻƳƻ άǇǊƻŘǳǘƻ ŘŜ ǳƳ ŀŎƻǊŘƻ ŘŜ 

ǾƻƴǘŀŘŜǎΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ ŘŜ ǳƳ ŎƻƴǘǊŀǘƻ ƘƛǇƻǘŞǘƛŎƻ ŎŜƭŜōǊŀŘƻ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ƘƻƳŜƴǎέ 

(DALLARI, 2016, p. 23). Importante lembrar, neste contexto, que, nos 

prƛƳƽǊŘƛƻǎ Řŀ ƘǳƳŀƴƛŘŀŘŜΣ ƻ ǎŜǊ ƘǳƳŀƴƻ ǾƛǾƛŀ ŜƳ άŜǎǘŀŘƻ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀέΣ 

em que inexistia qualquer limite à conduta humana e qualquer ordem 

estruturada. 

±ŀƭŜ ƴƻǘŀǊ ǉǳŜ ƴŜǎǎŜ άŜǎǘŀŘƻ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀέ ƻǎ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻǎ ƻǊƛŜƴǘŀǾŀƳ-

se apenas pela sua consciência, fazendo-se então necessária a delegação de 

certos direitos a um governo ou autoridade para que houvesse um mínimo 

de ordem social. Dessa forma, o Contrato Social significou um acordo tácito 

ou pacto firmado entre todos, abdicando e renunciando de alguns direitos 

em prol do soberano. Surgem, então, duas instituições complementares e 

interdependentes: a sociedade civil e o Estado, cujos elementos básicos 

dependem da fundamentação do Contrato Social. 

Thomas Hobbes (1588-1679) foi o primeiro sistematizador do 

Contratualismo como concepção teórica da formação do Estado, entendido 

por ele como ente superior a partir do qual organizar-se-ão as instituições 

governamentais. Apenas a autoridade engendrada dessa instância maior 
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poderá conter os ímpetos irracionais como descrito no Leviatã, publicado 

em 1651 (HOBBES, 2014).  

Nessa obra, Hobbes defende a hipótese segundo a qual no estado de 

natureza original prevalecia a total ausência de autoridade política. 

Argumentava também que era do interesse de cada indivíduo entrar em 

acordo com os demais para estabelecer um governo comum, defendendo 

que, em benefício da paz social e da segurança coletiva, era necessária a 

delegação de todos os direitos naturais em prol do Estado (HOBBES, 2014). 

Os termos desse acordo é que determinariam a forma e o alcance do 

governo a ser estabelecido, que na época de Hobbes, era o absolutismo. O 

rei ou o soberano possuíam poderes ilimitados, sem qualquer interferência 

jurídica ou política. Para justificar tal poder absoluto, Hobbes parte da 

ŘŜǎŎǊƛœńƻ Řƻ άŜǎǘŀŘƻ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀέΣ ŘŜƳƻƴǎǘǊŀŘƻ ǇƻǊ 5Ŝ /ƛŎŎƻ Ŝ DƻƴȊŀƎŀ 

(2009, p. 215, grifo dos autores) como sendo 

 

[...] uma construção ficcional que se apresenta de modo conflituoso, 

beligerante, um verdadeiro Estado de Guerra (sic). Nesse Estado, as 

pessoas viviam sob o signo do medo, e se agrupavam de acordo com suas 

necessidades. Essa situação de guerra de todos contra todos é sanada 

com o aparecimento do Estado político e organizado, que traduz a 

solução para impedir o fim da espécie humana, [...] de modo que a força 

de todos se opusesse ao egoísmo de cada um e com isso fosse garantida a 

vida, a segurança e a organização. Essa teoria é chamada de 

contratualismo pessimista, que considera o homem é o lobo do homem, e 

o desaparecimento da sociedade é o resultado da luta de todos contra 

todos, a menos que a força de todos constitua um Estado tão forte que 

intimide cada indivíduo com a força do conjunto, sob o comando de um 

rei. 

 

Filomeno (2015, p. 93) afirma que, para Hobbes, a ideia de contrato 

άŎƻƴǎƛǎǘŜ ƴǳƳŀ ǘǊŀƴǎŦŜǊşƴcia mútua de direitos. Ao afirmar um 

compromisso, o homem abdica de seus direitos e concorda em ceder parte 

de sua independência em favor de uma integração social que o leve a se 

ŦƻǊǘŀƭŜŎŜǊέΦ h /ƻƴǘǊŀǘǳŀƭƛǎƳƻ {ƻŎƛŀƭ ƛƴǘǊƻŘǳȊƛŘƻ ǇƻǊ IƻōōŜǎ ŀŘǾŞƳ ŘŜ ǳƳŀ 

nova fundamentação de poder, que, segundo Bonavides (2015, p. 42), 
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[...] já não promana da divindade, mas do Homem e de sua razão prática, 

dos imperativos racionais que afiançam a sobrevivência ameaçada da 

espécie humana. Com efeito, Hobbes entra em cena e escreve o Leviatã, a 

obra clássica do Absolutismo, o mais engenhoso tratado de justificação 

dos poderes extremos, servidos de uma lógica perversa, em que a 

segurança sacrifica a liberdade e aliena a justiça, contanto que a 

conservação social de que é fiador o monarca seja mantida a qualquer 

preço. [...] Mas havia um preço a pagar pelas garantias que seriam 

auferidas. Consistia ele na alienação de todas as liberdades, trasladadas 

ao Estado, senhor absoluto da vida e dos comportamentos humanos, pelo 

menos segundo a tese implícita nessa singular doutrina com que a razão 

buscou edificar o Estado Moderno. 

 

John Locke (1632-1704) foi também um dos teóricos do 

Contratualismo, sendo opositor ferrenho da tirania e do absolutismo, 

colocando-se contra toda tese que defenda a ideia de um poder inato dos 

governantes, tendo reagido fortemente às ideias absolutistas de Hobbes. 

Seu pensamento político consolidava-se nas bases do liberalismo moderno 

(MALUF, 2013).  

Locke construiu a moral caracterizada pela tolerância e desenvolveu 

ideias políticas cujo centro encontrava-se no indivíduo, outorgando ao 

Estado unicamente a função de servi-lo e zelar por seu bem-estar 

(ENCICLOPÉDIA DO ESTUDANTE, 2008, p. 138). Sua tese fundamentou duas 

revoluções importantes: a chamada Revolução Inglesa, de 1688, marcando a 

origem do Estado Liberal inglês e de uma monarquia limitada, e a Revolução 

Americana, de 1776. 

A oposição clara e sistematizada de Locke ao contratualismo 

ŎƻƴŎŜōƛŘƻ ǇƻǊ IƻōōŜǎ ǘŜǾŜ ǇƻǊ ōŀǎŜ ŀ άƴŜƎŀǘƛǾŀ ŘŜ ǉǳŜ ŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ǘƛǾŜǎǎŜ 

ǎǳŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ƭƛƎŀŘŀ Ł ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ ŎƻƴǘŜǊ ŀ ΨƎǳŜǊǊŀ ŘŜ ǘƻŘƻǎ ŎƻƴǘǊŀ 

ǘƻŘƻǎΩΣ ǊŜǎǳƭǘŀƴǘŜ Řŀ Ǉredominância das más paixões humanas no estado de 

ƴŀǘǳǊŜȊŀέ ό5![[!wLΣ нлмсΣ ǇΦ нсΣ ƎǊƛŦƻ Řƻ ŀǳǘƻǊύΦ  

Sobre o pensamento de Locke, entende Soares (2008, p. 193, grifo do 

autor) que: 

 

Ao utilizar-se dos critérios tradicionais, harmonizou a teoria política com a 

economia burguesa, legitimando o novo Estado. Em suas reflexões, 

justificou os limites impostos ao poder real e o governo dos detentores 
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dos meios de produção através da participação política efetiva da classe 

proprietária. Preconizou a legitimação da propriedade ilimitada e da 

acumulação do capital com o código moral tradicional: todo homem tem 

uma propriedade em sua própria pessoa, a esta ninguém tem qualquer 

direito a não ser ele mesmo. 

 

Dentre os pensadores jusnaturalistas, John Locke se destaca por 

apresentar a proposta de um modelo de Estado que se baseia na valorização 

do indivíduo como agente racional, fundamental para a organização política.  

Assim, Guanabara (2009, p. 17) afirma que 

 

o Estado é organização e, portanto, artifício da vontade racional humana. 

Antes dele, ficticiamente, teria existido um momento no qual os homens 

teriam vivido sem organização política e, portanto, sem mecanismos de 

garantia de direitos naturais. [...] Especificamente para John Locke, o 

homem nasce com direitos que são inalienáveis ς os direitos dados pela 

natureza humana: direito à vida, à liberdade, à igualdade e à propriedade. 

E é exatamente pela impossibilidade de garantir a inviolabilidade desses 

direitos que os homens ς racionais ς calculam e decidem abrir mão da 

existência soberana para constituir um Estado Soberano, este sim, capaz 

de garantir os direitos naturais resumidos em leis. O Estado, para os 

jusnaturalistas, surge, portanto, não Řŀ ΨŦƻǊœŀ Řŀǎ ŎƻƛǎŀǎΩ ƻǳ Řƻ 

ΨŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀ ŦŀƳƝƭƛŀΩΣ Ƴŀǎ Řŀ ǾƻƴǘŀŘŜ ǊŀŎƛƻƴŀƭ Řƻǎ ƘƻƳŜƴǎ ǉǳŜΣ 

em vez de serem livres na natureza, pactuam ser livres nos limites 

impostos pela lei do Estado. 

 

O novo pensamento, com pregações racionalistas, infundiu no 

espírito das populações sofredoras e escravizadas uma clara consciência da 

noção de liberdade, dos direitos intangíveis dos indivíduos, abalando 

profundamente a monarquia absolutista (MALUF, 2013). Por conseguinte, 

WƻƘƴ [ƻŎƪŜ άŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜǳ ǳƳŀ ƴƻǾŀ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘação do contrato social, no 

sentido de que os homens delegaram ao Estado apenas os direitos 

ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ Ł ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Řŀ ǇŀȊ Ŝ Řŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ ŎƻƭŜǘƛǾŀέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ 

p. 69).  

tŀǊŀ aŀƭǳŦ όнлмоΣ ǇΦ мрнύΣ [ƻŎƪŜ ŜƴǘŜƴŘƛŀ ǉǳŜ άŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ 

privada é um direito natural: o Estado não cria a propriedade, mas a 

ǊŜŎƻƴƘŜŎŜ Ŝ ǇǊƻǘŜƎŜέΦ tƻǊ ǎǳŀ ǾŜȊΣ ƻ /ƻƴǘǊŀǘƻ {ƻŎƛŀƭ ǎǳǊƎŜ ŘŜ Řǳŀǎ 

características fundamentais para esse teórico: a confiança e o 
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ŎƻƴǎŜƴǘƛƳŜƴǘƻΦ άh ǇƻŘŜǊ ŎƛǾƛƭ ƴŀǎŎŜ Řƻ ŎƻƴǎŜƴǘƛƳŜƴǘƻΣ Ǉƻƛǎ ŀ ŎƻƴŘƛœńƻ 

natural de liberdade, de igualdade e de independência apenas se perde 

diante do assentimento manifestado em concordância com outros 

ƛƴŘƛǾƝŘǳƻǎέ ό!D¦L!wΣ нллфΣ ǇΦ млсύΦ  

Era necessário criar o estado civil, ou propriamente o Estado, onde os 

indivíduos reunidos pactuam de que forma poderiam potencializar os seus 

direitos naturais, tais como liberdade e propriedade privada, transferindo 

apenas certos direitos ao corpo político, como os de manter a ordem civil, 

julgar e punir os transgressores da lei, fazer justiça e promover a defesa 

externa (MALUF, 2013).  

O processo histórico defendido por Locke possui três fases: 

 

(a) estado de natureza ideal, onde nascem os direitos fundamentais, 

como a liberdade, a igualdade e a propriedade; (b) o estado de natureza 

real, representado tanto pela guerra como pelo arbítrio, no qual os 

direitos naturais não são garantidos, (c) o estado civil, no qual o estado de 

natureza não é suprimido, mas recuperado em sua forma. (AGUIAR, 2009, 

p. 106). 

 

O Estado nasce, portanto, pela impossibilidade que o ser humano 

tem em garantir a inviolabilidade dos direitos que lhe são inalienáveis. Ou 

seja, os direitos dados pela natureza humana, como o direito à vida, à 

ƭƛōŜǊŘŀŘŜΣ Ł ƛƎǳŀƭŘŀŘŜ Ŝ Ł ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜΦ 5Ŝǎǎŀ ŦƻǊƳŀΣ άƻǎ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻǎ 

racionais calculam e decidem abrir mão da existência soberana para 

constituir um Estado Soberano, este, sim capaz de garantir os direitos 

ƴŀǘǳǊŀƛǎ ǊŜǎǳƳƛŘƻǎ ŜƳ ƭŜƛǎέ όD¦!b!.!w!Σ нллфΣ ǇΦ мтύΦ  

Entre as várias obras deixadas por John Locke, merece destaque a 

ƛƴǘƛǘǳƭŀŘŀ ά{ŜƎǳƴŘƻ ǘǊŀǘŀŘƻ Řƻ ƎƻǾŜǊƴƻ ŎƛǾƛƭέΣ ŘŜ мсфлΣ ōŀǎŜŀŘŀ ƴƻǎ 

princípios liberais da teoria contratualista, em que tratou da limitação do 

poder, servindo de base para a justificação doutrinária da Revolução de 

1688 e também alicerce do sistema parlamentarista que vigora na Inglaterra 

ŘŜǎŘŜ мсфрΦ wŜŦŜǊƛŘŀ ƻōǊŀ άǇǊŜƎŀ ŀ Řƛǎǘƛƴœńƻ ŜƴǘǊŜ ƻǎ ǇƻŘŜǊŜǎ [ŜƎƛǎƭŀǘƛǾƻ Ŝ 

Executivo, bem como o direito de insurreição dos súditos" (MALUF, 2013, p. 

151, grifo do autor). 
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Importante demonstrar a visão de John Locke, sob a perspectiva de 

Estado Constitucional ou de Direito, revelada por Rocha Neto e Deocleciano 

(2009, p. 34, grifo do autor): 

 

John Locke exprime que o povo é que manifesta a sua vontade em aderir 

à ideia de uma instituição que o governe. A anuência livre (consente) e a 

confiança (trust) são atributos para a formulação da teoria de Locke, onde 

por ato voluntário o indivíduo abandona o estado de natureza para 

confiar e obedecer às leis que a República editar. Ao escapar desse 

estado, o homem afirma a sua liberdade, já que, enquanto cidadão, ajuda 

a elaborar as leis. Nesse sentido, Locke converge na perspectiva de 

Hobbes, para uma teoria da autorização. Ao abandonar o individualismo, 

aderindo a ideia de coletividade, ou seja, quando existe identificação de 

objetivos entre esses sujeitos, surge a necessidade de regras 

disciplinadoras das condutas individuais, que deverão ser obedecidas por 

esses indivíduos e exigidas pelo Estado. 

 

Verifica-se, portanto, que a premissa capital do Estado Moderno é a 

conversão do Estado absoluto em EǎǘŀŘƻ /ƻƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƭΦ ά{ńƻ ŀǎ ƭŜƛǎΣ Ŝ ƴńƻ 

ŀǎ ǇŜǊǎƻƴŀƭƛŘŀŘŜǎΣ ǉǳŜ ƎƻǾŜǊƴŀƳ ƻ ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ ǎƻŎƛŀƭ Ŝ ǇƻƭƝǘƛŎƻΦέ 

(BONAVIDES, 2015, p. 47). Locke sustentava, ainda, que os poderes de 

governar e de legislar não poderiam concentrar-se nas mãos de uma só 

pessoa como ocorria no absolutismo. Propõe, dessa forma, 

 

[...] o fim da concentração de poder nas mãos do rei. O Poder Legislativo, 

que está acima dos demais poderes, passa para o Parlamento, o Poder 

Executivo, e um terceiro poder, chamado de federativo (que consiste na 

faculdade de estabelecer a guerra e a paz e gerir as relações com outras 

sociedades politicamente organizadas), se concentrariam nas mãos do 

chefe do Executivo. (DE CICCO; GONZAGA, 2009, p. 219). 
 

Entre os teóricos do Contratualismo, Jean Jacques Rousseau (1712-

1778) ganhou destaque ao publicar sua mais importante obra, em 1762, 

denominada O contrato social, criando a hipótese de um estado de natureza 

onde os homens viviam sadios, bons e felizes enquanto cuidavam de sua 

própria sobrevivência, até o momento em que surgiu a propriedade e uns 

passaram a trabalhar para os outros, o que gerou escravidão e miséria 

(ROUSSEAU, 2014).  
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tŀǊŀ wƻǳǎǎŜŀǳ άƻ ΨŜǎǘŀŘƻ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀΩ ŜǊŀ ǊŜƎƛŘƻ ǇŜƭŀ ōƻƴŘŀŘŜ Ŝ 

liberdade ƘǳƳŀƴŀǎΣ ώΦΦΦϐ ǎƛƳōƻƭƛȊŀ ǳƳ ŜǎǘŀŘƻ ǇŀǊŀŘƛǎƝŀŎƻέ ό.!{¢h{Σ мфффΣ ǇΦ 

42, grifo do autor). Porém, o estabelecimento da propriedade privada 

sinaliza, como marco inicial, a gênese da sociedade civil, consubstanciando-a 

por intermédio da desigualdade social, como fonte da violência e da 

insegurança entre os seres humanos, antes convivendo pacificamente no 

estado de natureza (DE CICCO; GONZAGA, 2009).  

Explica Maluf (2013, p. 103) que o ser humano no estado de natureza 

é sadio, ágil e robusto, e encontra facilmente o pouco de que precisa. 

Entretanto, 

 

para sua felicidade, a princípio, e para sua desgraça, mais tarde, o homem 

adquiriu duas virtudes que o estremam dos outros animais e que, pouco a 

pouco, modificaram seu estado primitivo: a primeira, a faculdade de 

aquiescer ou resistir; e a segunda, a faculdade de aperfeiçoar-se. Essas 

duas capacidades, auxiliadas por múltiplas circunstâncias fortuitas, sem as 

quais a humanidade teria ficado eternamente na sua condição primitiva, 

desenvolveram a inteligência, a linguagem, e todas as outras faculdades 

que os homens haviam recebido em potencial. Por outro lado, o 

surgimento da metalurgia e da agricultura veio engendrar a desigualdade. 

Os que acumulavam maiores posses passaram a dominar e submeter os 

mais pobres. A propriedade individual do solo, a riqueza, a miséria, as 

rivalidades, os sentimentos violentos, as usurpações dos ricos, os roubos 

dos pobres, desencadearam as paixões, abafaram a piedade e a justiça, 

tornando os homens avaros, licenciosos e perversos. 

 

Dessa forma, a fim de pacificar as disputas e lutas entre os povos, 

pois uns queriam defender o que tinham pela força enquanto outros 

queriam tomar o que precisavam também pela força, os seres humanos 

precisam fazer um pacto, um contrato social, baseado na vontade geral, 

exigindo, então, o surgimento do Estado como representante da vontade 

coletiva. 

O Contrato Social, na obra de Rousseau, possui função distinta da 

presente em Hobbes e Locke, pois, além de demonstrar outras concepções 

sobre o ser humano e a sociedade civil, constrói uma visão do estado de 

natureza inexistente nos demais contratualistas, conforme explica Aguiar 

(2009, p. 107): 
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A vida em estado de natureza comportaria um ser humano complexo, 

(dotado de compaixão, amor próprio, liberdade), que temeroso e 

pacífico, ao envolver-se em contendas, não o faria por maldade, mas pela 

ferocidade natural em afastar-se o próprio mal de si. [...] Este ser humano 

em estado de natureza, livre, feliz e inocente é sucedido por outro em 

sociedade que, transmutado pelo processo civilizatório, perde a liberdade 

e a bondade natural. [...] O ato de associação, pelo qual cada um põe 

todo o seu poder sob a direção da vontade geral, deve realizar-se por 

cidadãos capazes de partilhar e promover o bem comum e não por 

indivíduos em busca de segurança física ou jurídica. Assim, a instituição 

do Estado estaria submetida às vontades e capacidades associativas de 

todos, sem as quais não haveria o ato associativo fundador do Estado 

civil, mas sim de uma ordem social desprovida de capacidade para o 

estabelecimento da liberdade e da prosperidade. 

 

Entende Belchior (2011, p. 70) que o fundamento do pacto de 

wƻǳǎǎŜŀǳ άŞ ŀ ŘŜǎƛƎǳŀƭŘŀŘŜ ǎƻŎƛŀƭΣ ŀƻ ƳŀǊŎŀǊ ŀ ƻǊƛƎŜƳ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Ŝ Řƻ 

Estado, tendo como característica do soberano a incorporação do povo, que 

Řƛǘŀ ŀ ǾƻƴǘŀŘŜ ƎŜǊŀƭΣ ŎǳƧŀ ŜȄǇǊŜǎǎńƻ Ş ŀ ƭŜƛέΦ !ƻ ƛƴǎǘƛǘǳƛǊ ŀ ǾƻƴǘŀŘŜ ƎŜǊŀƭΣ 

Rousseau cria um soberano diferente, que deve assegurar o exercício dos 

interesses comuns da sociedade.  

O corpo político, desse modo, rege-se pela vontade comum. Caso 

contrário, se o povo promete simplesmente obedecer, dissolve-se por esse 

ato, perde sua qualidade de povo e, consequentemente, destrói o corpo 

político. O pacto, portanto, legitima o poder do povo soberano, que perde 

sua liberdade natural, mas ganha a liberdade civil (ENCICLOPÉDIA DO 

ESTUDANTE, 2008, p. 137).  

Explica Dallari (2016, p. 29, grifo do autor) que: 

 

[...] o pacto fundamental procede a uma correção, suprindo as 

deficiências resultantes de desigualdade física e fazendo com que os 

homens, podendo ser desiguais em força ou engenho, se tornem iguais 

por convenção e de direito. Por isso tudo, ele próprio formula a conclusão 

de que, se indagarmos em que consiste precisamente o maior bem de 

todos, que deve ser o fim de toda legislação, encontremos dois objetivos 

principais: liberdade e igualdade. 
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tŀǊŀ aŀƭǳŦ όнлмоΣ ǇΦ млпύΣ άƻ ǇƻǾƻΣ ƻǊƎŀƴƛȊŀŘƻ ŜƳ ŎƻǊǇƻ ǎƻŎƛŀƭΣ Ǉŀǎǎŀ 

a ser o soberano único, enquanto a lei é, na realidade, uma manifestação 

ǇƻǎƛǘƛǾŀ Řŀ ǾƻƴǘŀŘŜ ƎŜǊŀƭέΦ 5Ŝǎǎŀ ŦƻǊƳŀΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŜǎǎŜ ǇŜƴǎŀƳŜƴǘo, a 

lei tinha o povo como 

 

[...] a única fonte subjetiva válida, eis que manifesta sua volunté générali, 

em contraposição ao hermetismo da monarquia absolutista, pela qual o 

rei é totalmente desvinculado da lei (solutus legibus), mesmo porque é 

ele a fontŜ ǎǳōƧŜǘƛǾŀ Řŀ ǇǊƽǇǊƛŀ ƭŜƛ όΨrex supra legem, quia regem faciat 

ƭŜƎŜƳΩ). (FILOMENO, 2015, p. 85, grifo do autor). 

 

Para os jusnaturalistas, o Estado surge, portanto, da vontade racional 

dos homens que, em vez de serem livres na natureza, pactuam ser livres nos 

limites impostos pela lei do Estado. Com esse discurso, os jusnaturalistas 

resolvem o problema que se colocava essencial nos séculos XVII e XVIII: se o 

povo é soberano, justificar-se-ia a necessidade de formação dos Estados 

nacionais como forma de organização originada na vontade soberana do 

homem, na razão e no cálculo dos custos e benefícios da transferência da 

soberania (GUANABARA, 2009). 

Nesse contexto, o século XIX foi marcado por diversas revoluções, 

chamadas de liberais, tais como a inglesa, a norte-americana e a francesa, 

pois traziam os ideais do pensamento iluminista e do liberalismo que 

influenciaram o mundo na época. Desse modo, as revoluções tornaram-se 

άƎşƴŜǊƻ ŘŜ ƛƳǇƻǊǘŀƴǘƝǎǎƛƳŀǎ ǊŜƴƻǾŀœƿŜǎ ƛƴǎǘƛǘǳŎƛƻƴŀƛǎΣ Ł ƳŜŘƛŘŀ ǉǳŜ ƛœƻǳΣ ŀ 

favor do homem, a tríade da liberdade, igualdade e fraternidade, 

ŘŜŎǊŜǘŀƴŘƻΣ ŎƻƳ ǎŜǳǎ ǊǳƳƻǎΣ ƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ Ŝ ƻ ŦǳǘǳǊƻ Řŀ ŎƛǾƛƭƛȊŀœńƻέ 

(BONAVIDES, 2014, p. 30). 

Merece destaque a Revolução Francesa, em 1789, por ter resultado 

em uma completa transformação das estruturas sociais na França, que 

concretizou o pensamento iluminista, especificamente pelos ideais de 

Rousseau, com a ascensão dos burgueses ao poder. Sua repercussão alterou 

ŀ ƘƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ hŎƛŘŜƴǘŜΦ tŀǊŀ .ƻƴŀǾƛŘŜǎ όнлмпΣ ǇΦ омύΣ ŀ άwŜǾƻƭǳœńƻ CǊŀƴŎŜǎŀ 

fora um espécimen do próprio gênero de Revolução em que ela se conteve: 

ŀ DǊŀƴŘŜ wŜǾƻƭǳœńƻ ŜǎǇƛǊƛǘǳŀƭ Ŝ ǊŀŎƛƻƴŀƭƛǎǘŀ Řƻ ǎŞŎǳƭƻ ·±LLLέΦ  
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Os historiadores apresentam três tipos de causas para que fosse 

deflagrada a Revolução Francesa: 

 

Econômicas: desde 1760, devido às secas, as colheitas foram péssimas, 

provocando a alta dos preços e o descontentamento dos grupos 

populares. Além disso, agravou-se a crise financeira pelos gastos da corte 

e com os conflitos bélicos. Sociais: nos séculos XVIII, muitos burgueses, 

apesar de terem enriquecidos, encontravam-se descontentes com seu 

pouco poder político ς os altos cargos do governo e do exército eram 

ocupados por membros da nobreza. Além disso, eles consideravam 

injusto que o terceiro estado, ao qual pertenciam apesar de seu poder 

econômico, fosse o único a pagar impostos. Ideológicas: segundo as 

ƛŘŜƛŀǎ ƛƭǳƳƛƴƛǎǘŀǎΣ ŀǎ ǇŜǎǎƻŀǎ ǘƛƴƘŀƳ άŘƛǊŜƛǘƻǎ ƴŀǘǳǊŀƛǎέΣ ǉǳŜ ŘŜǾƛŀƳ ǎŜǊ 

respeitados pelo poder político. (ENCICLOPÉDIA DO ESTUDANTE, 2008, p. 

204). 

 

A burguesia aproveitou a oportunidade e, motivada pelos ideais de 

Rousseau, liderou as camadas populares pregando ideias liberais, o fim dos 

privilégios e a defesa da soberania nacional, o que acarretou na Revolução 

Francesa em 1789 (BELCHIOR, 2011, p. 70). Inicia-se o Estado Liberal 

francês, tendo como ideal o direito de liberdade, no qual consistia em poder 

fazer tudo, desde que não fosse contrário ao direito do outro.  

A Revolução Francesa consagra as aspirações democráticas do século 

XVIII, tendo suprimido todos os privilégios e proclamado o princípio de 

ǎƻōŜǊŀƴƛŀ ƴŀŎƛƻƴŀƭΦ aŀƭǳŦ όнлмоΣ ǇΦ мрнύ ŀŦƛǊƳŀ ǉǳŜ άŜǎǘŀǾŀ ǇǊŜǇŀǊŀŘŀ ŀ 

resistência invencível, impulsionada pela vontade transcendente das massas 

ǎŀŎǊƛŦƛŎŀŘŀǎΣ ǉǳŜ ǾƛǊƛŀ ŎǳƭƳƛƴŀǊ ŎƻƳ ŀ ǊŜǾƻƭǳœńƻ ŦǊŀƴŎŜǎŀέΣ ŦŀȊŜƴŘƻ ŎƻƳ ǉǳŜ 

uma nova era na história da civilização humana se instalasse. 

Os líderes franceses, além de se oporem aos governos absolutos, 

enfrentavam o problema de uma grande instabilidade interna, acarretando 

um sentimento de unidade, o que acabou favorecendo a ideia de nação 

como centro unificador de vontades e de interesses.  

Para Maluf (2013, p. 156), as máximas da Revolução Francesa foram: 

 

Todo governo que não provém da vontade nacional é tirania; a nação é 

soberana e sua soberania é una, indivisível, inalienável e imprescritível; o 

Estado é uma organização artificial, precária, resultante de um pacto 

nacional voluntário, sendo seu destino o de servir ao homem; o pacto 
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social se rompe quando uma parte lhe viola as cláusulas; não há governo 

legítimo sem o consentimento popular; a Assembleia Nacional representa 

a vontade geral; o homem é livre, podendo fazer ou deixar de fazer o que 

quiser, contanto que a sua ação ou omissão não seja legalmente definida 

como crime; a liberdade de cada um limita-se pela igual liberdade dos 

outros indivíduos; todos os homens são iguais perante a lei; o governo 

destina-se à manutenção da ordem jurídica e não intervirá no campo das 

relações privadas, o governo é limitado por uma Constituição escrita, 

tendo esta como partes essenciais a tripartição do poder estatal e a 

declaração dos direitos fundamentais do homem, etc. 

 

h ǘŜǊƳƻ άƭƛōŜǊŀƭƛǎƳƻέΣ ǎŜƎǳƴŘƻ ŀ ŘƻǳǘǊƛƴŀΣ ǇƻŘŜ ǘŜǊ ǾłǊƛƻǎ 

significados, já que sŜ Ŧŀƭŀ ŘŜ ǳƳ άǊŜƎƛƳŜ ƭƛōŜǊŀƭέΣ ŘŜ ǳƳŀ άŜŎƻƴƻƳƛŀ 

ƭƛōŜǊŀƭέΣ άƛŘŜƻƭƻƎƛŀέ ǘŀƳōŞƳ ƭƛōŜǊŀƭΣ Ŝ ŀǎǎƛƳ ǇƻǊ ŘƛŀƴǘŜΦ tŀǊŀ CƛƭƻƳŜƴƻ 

όнлмрΣ ǇΦ нллΣ ƎǊƛŦƻ Řƻ ŀǳǘƻǊύΣ άǇƻŘŜ-se afirmar que, no sentido político, 

ΨƭƛōŜǊŀƭΩ ƻǇƿŜ-ǎŜ ŀ ΨŀǳǘƻǊƛǘłǊƛƻΩ ƻǳ ΨŀōǎƻƭǳǘƛǎǘŀΩΦ hǳ ǎŜƧŀΣ trata-se aqui do 

antônimo do chamado ancien régime Řƻǎ ŦǊŀƴŎŜǎŜǎΦέ 9 ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀΥ 

 

Pode-se ainda afirmar que, do ponto de vista político, o regime liberal é 

aquele em que se verifica a desconcentração do poder político, 

confundindo-se com a noção de democracia, muitas vezes. É importante 

salientar, neste passo, que foram de cunho liberal: (a) o individualismo 

preconizado pelos iluministas do século XVIII; (b) o contratualismo de 

Rousseau e Locke; (c) o liberalismo econômico advindo da chamada 

άŜǎŎƻƭŀ ŦƛǎƛƻŎǊłǘƛŎŀέΣ ŜƳ ŎƻƴǘǊŀǇƻǎƛœńƻ Ł ƛƴǘŜǊǾŜƴœńƻ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ ƴƻ 

domínio econômico. (FILOMENO, 2015, p. 200). 

 

Os ideais liberais baseavam-se na defesa da propriedade e na livre-

iniciativa, limitando a intervenção do Estado na vida social, econômica e 

cultural. Tais pensamentos motivaram as rebeliões contra o absolutismo, 

que reivindicavam uma Constituição que limitasse os poderes do monarca, 

estabelecesse a soberania nacional e a eleição de um Parlamento 

(ENCICLOPÉDIA DO ESTUDANTE, 2008, p. 214). Para Soares (2008, p. 192), 

άƻ ƭƛōŜǊŀƭƛǎƳƻ ǇǊƛǾƛƭŜƎƛƻǳΣ ǎƻōǊŜƳŀƴŜƛǊŀΣ ŀ ŀǳǘƻƴƻƳƛŀ ǇǊƛǾŀŘŀΣ ŀƻ ǊŜŀƭœŀǊ ƻǎ 

ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Ŝ ŘŜ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ Řƻǎ ŎƻƴǘǊŀǘƻǎέΦ 

O Estado Liberal surge tendo como característica o 

constitucionalismo clássico, em que a Constituição era reduzida a um 

instrumento jurídico que tinha como finalidade básica limitar ou deter o 
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ŜȄŜǊŎƝŎƛƻ Řƻ ǇƻŘŜǊ ŜǎǘŀǘŀƭΦ άh ǇƻŘŜǊ ŜǎǘŀǾŀ ŀŘǎǘǊƛǘƻ Łǎ ƴƻǊƳŀǎ ǉǳŜ 

ŀƭƳŜƧŀǾŀƳ ŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜΣ ǇǊƻǘŜƎŜƴŘƻΣ ŀǎǎƛƳΣ ƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ 

71). E, para alcançar a liberdade, era preciso segurança na ordem jurídica. 

Assim, tanto a liberdade individual, como a segurança jurídica, eram os 

primados básicos do Estado Liberal. 

Assim, possui o constitucionalismo, em sua origem, a marca da 

ƛŘŜƻƭƻƎƛŀ ƭƛōŜǊŀƭΣ άǘŀƴǘƻ ǇŜƭŀ ƭƛƳƛǘŀœńƻ ŀƻ ǇƻŘŜǊ e pela garantia de direitos 

individuais como pelas diversas concepções ideológicas de caráter político, 

ŜŎƻƴƾƳƛŎƻ Ŝ ǎƻŎƛŀƭέ ό!D¦L!wΣ нллфΣ ǇΦ ммнύΦ bƻ ƳŜǎƳƻ ǎŜƴǘƛŘƻΣ {ŀǊƭŜǘ 

όнлмнΣ ǇΦ плύ ŀŦƛǊƳŀ ǉǳŜ ŀǎ ōŀǎŜǎ Řƻ άǇŜƴǎŀƳŜƴǘƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭƛǎǘŀ Ŝ Řƻ 

jusnaturalismo do século XVIII, por sua vez, desaguaram no 

constitucionalismo e no reconhecimento de direitos de liberdade dos 

ƛƴŘƛǾƝŘǳƻǎ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ƭƛƳƛǘŜǎ Řƻ ǇƻŘŜǊ ŜǎǘŀǘŀƭέΦ 

Em decorrência das grandes revoluções ς Revolução Americana 

(1776) e Revolução Francesa (1789), chamadas de democrático-burguesas 

do final do século XVIII, surgem as primeiras Constituições. De acordo com 

Pinho (2015, p. 26), άa primeira Constituição escrita foi a do Estado da 

Virgínia, em 1776, elaborada meses antes da independência americana. Em 

seguida, foram proclamadas a dos Estados Unidos da América, em 1787, e a 

francesa, de 1791έ.  

A meta visada pelos revolucionários após as vitórias foi estabelecer 

ǳƳ άƎƻǾŜǊƴƻ ŘŜ ƭŜƛǎ Ŝ ƴńƻ ŘŜ ƘƻƳŜƴǎέ όC9ww9Lw! CL[IhΣ нлммΣ ǇΦ мфύΣ ǇƻǊ 

meio da formalização de um pacto social, em cujo texto foram declarados os 

primeiros direitos fundamentais do homem, especificamente com a 

Declaração de Direitos do Povo da Virgínia, em 1776, e a Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão, em 1789. 

!ǎǎƛƳΣ άƴŀ Inglaterra o objetivo dos movimentos políticos era 

restaurar o Poder do Parlamento, na França os revolucionários pretendiam 

criar uma nova forma de organização política e social, rompendo com a 

ǘǊŀŘƛœńƻέ ό{L9ww!Τ ¢!±!w9{Σ нллфΣ ǇΦ орпύΦ ! 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ CǊŀƴŎŜsa se 

άŎƻƴǎƛŘŜǊŀ ǾłƭƛŘŀ ǇŀǊŀ ǘƻŘŀ ŀ ƘǳƳŀƴƛŘŀŘŜέ ό.!{¢h{Σ мфффΣ ǇΦ нофύΣ ǎŜƴŘƻ ƻ 

documento de maior repercussão, pois enquanto o fundamento das 

declarações inglesas é a tradição, já na francesa é a razão que universaliza os 

direitos naturais.  
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Declara-se, ƭƻƎƻ ƴƻ ǇǊƛƳŜƛǊƻ ŀǊǘƛƎƻΣ ǉǳŜ άƻǎ ƘƻƳŜƴǎ ƴŀǎŎŜƳ Ŝ 

ǇŜǊƳŀƴŜŎŜƳ ƭƛǾǊŜǎ Ŝ ƛƎǳŀƛǎ ŜƳ ŘƛǊŜƛǘƻǎέ ό{L9ww!Τ ¢!±!w9{Σ нллфΣ ǇΦ орпύΦ 

Como objetivo da sociedade política, defende-se a manutenção dos direitos 

naturais e imprescritíveis do ser humano, que são, de acordo com Dallari 

όнлмсΣ ǇΦ мпфύΣ άŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜΣ ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜΣ ŀ ǎŜƎǳǊŀƴœŀ Ŝ ŀ ǊŜǎƛǎǘşƴŎƛŀ Ł 

ƻǇǊŜǎǎńƻέΦ wŜŦŜǊƛŘƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǎńƻ ŘŜŎƭŀǊŀŘƻǎ ǘŀƳōŞƳ ƴŀ /ƻƴǎǘƛǘǳƛœńƻ 

francesa. 

Sobre a importância da Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão, assevera Dallari (2016, p. 207, grifo do autor) que 

 

é fora de dúvida que essa Declaração, cuja influência na vida 

constitucional dos povos, não só do Ocidente como também do Oriente, 

ainda hoje é marcante, representou um considerável progresso na 

história da afirmação dos valores fundamentais da pessoa humana. 

Entretanto, como um produto do século XVIII, seu cunho é nitidamente 

individualista, subordinando a vida social ao indivíduo e atribuindo ao 

Estado a finalidade de conservação dos direitos individuais. [...] A 

predominância do liberalismo assegurou, entretanto, a prevalência da 

orientação passiva do Estado, como simples conservador dos direitos dos 

que já os possuíam, sem nada fazer pelos que não tinham qualquer 

direito a conservar. 

 

O Estado Constitucional Liberal, para .ŀǎǘƻǎ όмфффΣ ǇΦ моуύΣ άŞ ƻ 

ŎƻǊƻŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ǘƻŘŀ ƭǳǘŀ Řƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻ ŎƻƴǘǊŀ ŀ ǘƛǊŀƴƛŀ Řƻ 9ǎǘŀŘƻέΣ ǇƻƛǎΣ 

ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŜǎŎƭŀǊŜŎŜ .ƻƴŀǾƛŘŜǎ όнлмпΣ ǇΦ плύΣ άƻ 9ǎǘŀŘƻ Ŧƻƛ ǎŜƳǇǊŜ ƻ 

fantasma que atemorizou o indivíduo. O poder, de que não pode prescindir 

o ordenamento estatal, aparece, de início, na moderna teoria constitucional 

ŎƻƳƻ ƻ ƳŀƛƻǊ ƛƴƛƳƛƎƻ Řŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜέΦ 

Há que se buscar o máximo de bem-estar comum com a menor 

ǇǊŜǎŜƴœŀ ǇƻǎǎƝǾŜƭ Řƻ 9ǎǘŀŘƻΣ ǇǊƻŎǳǊŀƴŘƻ άŀǎǎŜƎǳǊŀǊ ǳƳŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ ŎƻƴǘǊŀ ƻ 

Estado garantindo a vida e o direito de locomoção, de expressão do 

ǇŜƴǎŀƳŜƴǘƻ Ŝ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜέ ό.!{¢h{Σ мфффΣ ǇΦ нпнύΦ  

Acrescenta Dallari (2016, p. 149) ainda que 

 

nenhuma limitação pode ser imposta ao indivíduo, a não ser por meio da 

lei, que é a expressão da vontade geral. E todos os cidadãos têm o direito 

de concorrer, pessoalmente ou por seus representantes, para a formação 
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dessa vontade geral. Assim, pois, a base da organização do Estado deve 

ser a preservação dessa possibilidade de participação popular no 

governo, a fim de que sejam garantidos os direitos naturais. 

 

Surgem, assim, os direitos civis e políticos, os quais são comumente 

denominados de formas distintas pelos doutrinadores. Assim, por exemplo, 

segundo Ferreira Filho (2011, p. 33, grifo do autor), tais direitos civis e 

políticos são nomeados de liberdades públicas, considerados direitos 

fundamentais de primeira dimensão. As liberdades públicas como direitos 

de primeira dimensão correspondem ao que denominam de direito à vida, à 

liberdade, à segurança, à propriedade (SIERRA; TAVARES, 2009). 

 

2.1 DIREITOS FUNDAMENTAIS DE PRIMEIRA DIMENSÃO 

 

Os direitos fundamentais de primeira dimensão correspondem aos 

direitos de liberdade, abrangendo os direitos individuais e políticos dentro 

do modelo clássico de Constituição. São marcados pelo cunho individualista, 

surgindo e afirmando-ǎŜ ŎƻƳƻ άŘƛǊŜƛǘƻǎ Řo indivíduo frente ao Estado, mais 

especificamente como direitos de defesa, demarcando uma zona de não 

intervenção do estado e uma esfera de autonomia individual em face de seu 

ǇƻŘŜǊέ ό{!w[9¢Σ нлмнΣ ǇΦ псύΦ  

{ƛƎƴƛŦƛŎŀƳ άǳƳŀ ƭƛƳƛǘŀœńƻ ƧǳǊƝŘƛŎƻ-legal negativa, ou seja, como 

garantia dos indivíduos-cidadãos frente à eventual atuação do Estado, 

ƛƳǇŜŘƛǘƛǾŀ ƻǳ ŎƻƴǎǘǊŀƴƎŜŘƻǊŀ ŘŜ ǎǳŀ ŀǘǳŀœńƻ ŎƻǘƛŘƛŀƴŀέ ό{¢w9/YΤ ahw!9{Σ 

2014, p. 96). Frise-se que a contribuição da França foi decisiva para o 

processo de constitucionalização e reconhecimento de direitos e liberdades 

fundamentais nas Constituições do século XIX.  

Para Sarlet (2012, p. 45), 

 

[...] a circunstância de que a evolução no campo da positivação dos 

direitos fundamentais, recém-traçada de forma sumária, culminou com a 

afirmação (ainda que não em caráter definitivo) do Estado de Direito, na 

sua concepção liberal-burguesa, por sua vez determinante para a 

concepção clássica dos direitos fundamentais que caracteriza a assim 

denominada primeira dimensão (geração) destes direitos. 
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tŀǊŀ .ŜƭŎƘƛƻǊ όнлммΣ ǇΦ тнΣ ƎǊƛŦƻ Řƻ ŀǳǘƻǊύΣ άŜǎǎŀ ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ Ş ŦǳƴŘŀŘŀ 

no Estado Liberal absenteísta, onde se deu a manifestação do status 

libertatis ou status negativusέΦ wŜŀƭœŀƳΣ ǇƻǊǘŀƴǘƻΣ ƻ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜΣ 

conforme salienta Bastos (1999, p. 139), sobre o Estado Liberal: 

 

O seu pressuposto fundamental é que o máximo de bem-estar comum é 

atingido em todos os campos com a menor presença possível do Estado. 

ώΦΦΦϐ {ǳŀ ƳłȄƛƳŀ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ Ŝǎǘł ŜǎŎǳƭǇƛŘŀ ƴŀ ŜȄǇǊŜǎǎńƻ ŦǊŀƴŎŜǎŀ άLaissez-

faire, laissez passer, le monde va de lui-mêmeέ όά5ŜƛȄŀƛ ŦŀȊŜǊΣ ŘŜƛȄŀǊ 

ǇŀǎǎŀǊΣ ƻ ƳǳƴŘƻ ŎŀƳƛƴƘŀ ǇƻǊ ǎƛ ǎƽέύΦ {ǳŀ ƳŀƛƻǊ ŀǇƭƛŎŀœńƻ ǎŜ ŘŜǳ ƴƻ 

campo econômico em que se procurou suprimir toda interferência do 

Estado na regulamentação da economia. [...] O fundamental é que o 

indivíduo seja livre para agir e realizar as suas opções fundamentais. Do 

Estado se espera muito pouco: basicamente que ele organize um exército 

para defender a sociedade contra o inimigo externo. Que ele assegure a 

boa convivência internamente mediante a polícia e o Judiciário 

incumbidos de aplicar as leis civis e as leis penais. Tudo o mais, saúde, 

educação, previdência, seguro social, será atingido pela própria atividade 

civil. Prega-se, portanto, o Estado absenteísta. Quanto menos Estado 

melhor, ou, se se preferir, o Estado é um mal necessário. 

 

! ŜȄǇǊŜǎǎńƻ άŘƛǊŜƛǘƻǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƛǎέΣ ǎŜƎǳƴŘƻ {ŀǊƭŜǘ όнлмнύΣ ŘŜǾŜ ǎŜǊ 

aplicada aos direitos do homem, que são sempre direitos de todos os seres 

humanos, independentemente de seu gênero, reconhecidos e positivados 

nas constituições de determinado Estado. Ou, ainda, constituem o conjunto 

de direitos e liberdades institucionalmente reconhecidos e garantidos pelo 

direito positivo de determinado Estado. 

Trata-ǎŜΣ ǇƻǊǘŀƴǘƻΣ άŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ǊŜƭŀǘƛǾƻǎ ŀ ǳƳŀ ŜȄƛǎǘşncia digna, 

reconhecidos por uma Constituição, que impõe deveres para o Estado, 

ǎŀƭǾŀƎǳŀǊŘŀƴŘƻ ƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻ ƻǳ ŀ ŎƻƭŜǘƛǾƛŘŀŘŜέ όChb¢9[9{Σ нлмпΣ ǇΦ мпύΦ  

Para Pinho (2015, p. 97), os direitos fundamentais são os 

άŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ ƛƴŘƛǎǇŜƴǎłǾŜƛǎ Ł ǇŜǎǎƻŀ ƘǳƳŀƴŀΣ necessários para assegurar 

ŀ ǘƻŘƻǎ ǳƳŀ ŜȄƛǎǘşƴŎƛŀ ŘƛƎƴŀΣ ƭƛǾǊŜ Ŝ ƛƎǳŀƭέΦ bńƻ ōŀǎǘŀ ŀƻ 9ǎǘŀŘƻ ǊŜŎƻƴƘŜŎş-

los formalmente, deve buscar concretizá-los e incorporá-los ao dia a dia dos 

seus cidadãos.  

O constituinte, de forma racional e intuitiva, com base nos valores 

considerados importantes a determinada sociedade, seleciona quais bens 
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terão proteção da Lei Maior. Belchior (2011, p. 72) considera como sendo 

ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƛǎ ŀǉǳŜƭŜǎ ǉǳŜΣ άŀƻ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀǊ ƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ Ƴŀƛǎ 

importantes de determinada sociedade, ǇǊƻǘŜƎŜƳ ƻǎ ōŜƴǎ Ƴŀƛǎ ŎŀǊƻǎ ŀ ŜƭŀέΦ  

Nesse contexto, salienta Sarlet (2012, p. 92) que 

 

não há como olvidar que a opção do Constituinte ao erigir certa matéria à 

categoria de direito fundamental, se baseia na efetiva importância que 

aquela possui para a comunidade em determinado momento histórico, 

circunstância esta indispensável para que determinada posição jurídica 

possa ser qualificada como fundamental. 

 

Note-se que os direitos fundamentais enunciados em uma 

Constituição não são por ela criados, mas reconhecidos, nascendo da 

sociedade mediante indução. Acrescente-se, ainda, que não existe diferença 

ontológica entre direitos humanos e direitos fundamentais.  

Explica Fonteles (2014, p. 15, grifo do autor) que, 

 

na essência, possuem o mesmo conteúdo. Substancialmente, não há o 

que diferenciar, a não ser quanto ao âmbito de previsão de cada qual: 

enquanto os direitos humanos estão previstos em tratados 

internacionais, os direitos fundamentais estão positivados em uma 

Constituição. Assim, em princípio, é a Constituição de um país o 

documenta que alberga direitos fundamentais. Todavia, a própria 

Constituição Federal de 1988 inovou o tema, na medida em que previu 

uma cláusula de abertura, asseverando que os direitos fundamentais 

nela previstos não excluem outros que derivem do regime democrático, 

dos tratados internacionais e dos princípios adotados pela República. 

 

Ressalte-se, ademais, que, desde o seu reconhecimento nas 

primeiras Constituições, os direitos fundamentais passaram por diversas 

transformações, seja no que se refere ao seu conteúdo, seja no que 

concerne à sua titularidade, eficácia e efetivação, tendo como premissa 

central a dignidade da pessoa humana. Dessa forma, a doutrina aponta uma 

classificação das chamadas gerações ou dimensões de direitos 

fundamentais, havendo quem defenda a existência de três gerações desses 

direitos e até mesmo de uma quinta geração (SARLET, 2013).  

Sarlet (2012, p. 45, grifo do autor) entende ser mais correto utilizar-

se da expressão dimensões de direitos fundamentais, uma vŜȊ ǉǳŜ ƻ άǳǎƻ Řŀ 
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expressão gerações pode ensejar a falsa impressão da substituição gradativa 

ŘŜ ǳƳŀ ƎŜǊŀœńƻ ǇƻǊ ƻǳǘǊŀέΣ ŜΣ ŀƛƴŘŀΣ άŀƻ ŜƴǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ ŜǉǳƛǾƻŎŀŘƻ ŘŜ ǉǳŜ 

os direitos fundamentais se substituem ao longo do tempo, não se 

encontrando em permanente processo de expansão, cumulação e 

ŦƻǊǘŀƭŜŎƛƳŜƴǘƻέΦ 

Os direitos fundamentais da chamada primeira dimensão tiveram seu 

reconhecimento nas primeiras Constituições escritas e decorrem do 

pensamento liberal-burguês do século XVIII. Derani (1998, p. 94) ensina que 

ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭΣ ŜƳ ǎŜǳ ǎŜƴǘƛŘƻ ƛƴƛŎƛŀƭΣ άŜǊŀ ǳƳ ŘƛǊŜƛǘƻ ƻǇƻǎǘƻ ŎƻƴǘǊŀ 

o Estado e perante o Estado. A liberdade se desenvolvia na resolução do 

ŘǳŀƭƛǎƳƻ 9ǎǘŀŘƻκǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ŎƛǾƛƭέΦ  

Salienta Sarlet (2013, p. 260) que esses direitos caracterizam-se 

 

[...] por um cunho fortemente individualista, concebidos como direitos do 

indivíduo frente ao Estado, mais especificamente como direitos de 

defesa, demarcando uma zona de não intervenção do Estado e uma 

esfera de autonomia individual em face de seu poder. São, por esse 

ƳƻǘƛǾƻΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘƻǎ ŎƻƳƻ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŘŜ ŎǳƴƘƻ ΨƴŜƎŀǘƛǾƻΩΣ ǳƳŀ ǾŜȊ ǉǳŜ 

dirigidos a uma abstenção, e não a uma conduta positiva por parte dos 

poderes públicos.  

 

tŀǊŀ .ŜƭŎƘƛƻǊ όнлммΣ ǇΦ тоύΣ άƻ 9ǎǘŀŘƻ [ƛōŜǊŀƭ ŜǊŀ ƳƝƴƛƳƻ ǇƻǊǉǳŜ ǎǳŀǎ 

funções se restringiam, praticamente, à manutenção da ordem social e à 

ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƻƴǘǊŀ ŀǎ ŀƳŜŀœŀǎ ŜȄǘŜǊƴŀǎέΦ tŀǊŀ ŎƻƴǘǊƛōǳƛǊ ŀƛƴŘŀ Ƴŀƛǎ ŎƻƳ ƻ 

enfraquecimento do Estado e realçar a proteção dos direitos das liberdades 

individuais, a teoria da separação de poderes foi fundamental, tendo sido 

incorporada ao constitucionalismo através da obra de Montesquieu.  

A ideia da separação dos poderes vincula-se à tentativa de não 

ǇŜǊƳƛǘƛǊ ŀ άŎƻƴŎŜƴǘǊŀœńƻ Řƻ ǇƻŘŜǊ ƴŀǎ Ƴńƻǎ ŘŜ ǳƳŀ ǎƽ ǇŜǎǎƻŀ ƻǳ ŘŜ ǳƳ 

grupo restrito, estabelecendo-se o controle necessário para a garantia das 

ƭƛōŜǊŘŀŘŜǎ Ŝ Řŀ ŘŜƳƻŎǊŀŎƛŀέ όC!wL!{Σ мфффΣ ǇΦ мнм).  

Afirma Dallari (2016, p. 216) que 

 

[...] dando atribuições tão estritas ao Estado, Montesquieu não estaria 

preocupado em assegurar-lhe a eficiência, parecendo-lhe mais 

importante a separação tripartida dos poderes para garantia da liberdade 

individual. Foi a intenção de enfraquecer o poder do Estado, 
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complementando a função limitadora exercida pela Constituição, que 

impôs a separação de poderes como um dos dogmas do Estado Moderno, 

chegando-se mesmo a sustentar a impossibilidade de democracia sem 

aquela separação. 

 

Os burgueses, que na época controlavam a economia, tiraram o 

máximo proveito do pensamento liberal, em que os direitos individuais 

clássicos eram satisfeitos pela não interferência do Estado. Dessa forma, 

buscavam ampla liberdade para exercerem suas atividades, sem estarem 

ameaçados por qualquer outro poder.  

Por isto, esclarece Liberati (2013, p. 38) que 

 

o Estado Liberal de Direito, apesar de teoricamente observar as regras 

constitucionais, ficou marcado pelo completo absenteísmo do poder 

político em relação às estruturas econômicas, ou seja, deixou de intervir 

no setor econômico, permitindo que a classe industrial e produtiva agisse 

sem qualquer controle estatal em desprestígio da satisfação dos direitos 

individuais e coletivos. 

 

Buscando melhor compreensão do que foi o Liberalismo, Farias 

(1999, p. 81-82, grifo do autor) divide a democracia liberal em três núcleos 

básicos:  
 

No núcleo moral, deve o indivíduo ser respeitado e ter a liberdade de 

buscar a sua auto-realização. A liberdade divide-se em liberdade pessoal 

(todos os direitos que protegem o indivíduo contra o governo), 

compreendendo as liberdades individuais de pensamento, expressão e 

crença e liberdade social, a de progredir ou mover-se socialmente, 

independentemente de raça e de crença, objetivando alcançar uma 

posição na sociedade, compatível com suas potencialidades. O núcleo 

econômico representa o propósito de liberar a atividade econômica 

individual, resultando nas liberdades econômicas (direito de propriedade, 

de herança, de produção, de acumular, de comprar e vender e de realizar 

contratos). [...] Por fim, o terceiro componente dessa tríade é o núcleo 

político, intimamente ligado com o tema das liberdades individuais frente 

ao poder do Estado e prevê oportunidades iguais para todos. Coloca o 

direito do indivíduo de seguir a própria determinação, dentro dos limites 

impostos pelas normas, como fundamento das relações sociais. 
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Os primeiros Estados Liberais criaram um modelo de constituição 

άƴǳŎƭŜŀŘƻǎ ƴŀ ƛŘŜƛŀ ŘŜ ǎǳŦƛŎƛşƴŎƛŀ Řƻǎ Ƴecanismos de autorregulação 

econômicos e sociais, próprios do pensamento hegemônico à época do 

ŎŀǇƛǘŀƭƛǎƳƻ ŜƳōǊƛƻƴłǊƛƻέ ό!w!¦WhΤ b¦b9{ W¨bLhwΣ нлмрΣ ǇΦ ооύΦ  

Para Bonavides (2015, p. 50, grifo do autor), 

 

o centro de gravidade desse Estado constitucional, sob a figura de Estado 

Liberal, fora positivamente a lei, o código, a segurança jurídica, a 

autonomia da vontade, a organização jurídica dos ramos da soberania, a 

separação de Poderes, a harmonia e equilíbrio funcional, do Legislativo, 

Executivo e Judiciário, a distribuição de competências, a fixação de limites 

à autoridade governante; mas fora por igual, abstratamente, o dogma 

constitucional, a declaração de direitos, a promessa programática, a 

ŎƻƴƧǳƎŀœńƻ Řƻ ǾŜǊōƻ άŜƳŀƴŎƛǇŀǊέ ǎŜƳǇǊŜ ƴƻ ŦǳǘǳǊƻΣ ƻ ƭŜƳŀ liberdade, 

igualdade e fraternidade ς enfim, aqueles valores superiores do bem 

comum e da coisa pública, a res publica, que impetrariam debalde 

durante a vigência das primeiras Cartas Constitucionais a sua 

concretização, invariavelmente negligenciada ou procrastinada em se 

tratando de favorecer e proteger as camadas mais humildes da 

sociedade. 

 

!ǎǎƛƳΣ ǎƻō ŀ ƛƴŦƭǳşƴŎƛŀ Řƻ [ƛōŜǊŀƭƛǎƳƻ 9ŎƻƴƾƳƛŎƻΣ ƻƴŘŜ ƻ ά9ǎǘŀŘƻ 

deveria ser apenas o guardião das liberdades, permanecendo longe de 

ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƛƴǘŜǊŦŜǊşƴŎƛŀ ƴƻ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀƳŜƴǘƻ ǎƻŎƛŀƭέ ό!w!¦WhΤ b¦b9{ W¨bLhwΣ 

2015, p. 157), as chamadas liberdades públicas negaǘƛǾŀǎΣ άƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ 

propriedade foi exercido durante muito tempo de forma absoluta e 

ƛǊǊŜǎǘǊƛǘŀέ ό.!¢L{¢!Σ нллфΣ ǇΦ опύΦ  

Cavedon (2003, p. 19) ensina que 

 

a propriedade foi um dos núcleos essenciais das reformas trazidas pela 

Revolução Francesa, sendo profundamente marcada pela ideologia (sic) 

liberal disseminada pela Revolução. Dois traços no regime da Propriedade 

pós-revolução são marcantes: a extinção do regime feudal e dos encargos 

sobre a terra e a exaltação da concepção individualista da Propriedade 

(sic). [...] Essa concepção individualista do Direito de Propriedade tem a 

sua fundamentação nos ideais burgueses marcados pela ideia da 

prioridade da liberdade individual e sua proteção contra a intervenção 

arbitrária do Estado, que formaram a base ideológica da Revolução 

Francesa. 
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9Ƴ ǊŀȊńƻ Řƻ ǇŀǇŜƭ ƴŜƎŀǘƛǾƻ Řƻ 9ǎǘŀŘƻΣ άƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Ŧƻƛ 

concebido como absoluto, com a plena realização da liberdade dos 

indivíduos, direito divino, assegurando ao proprietário o direito de usar, 

gozar e dispor da Ŏƻƛǎŀέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ тпύΦ LƳǇƻǊǘŀƴǘŜ ŘŜǎǘŀŎŀǊ ǉǳŜ ŀ 

ά5ŜŎƭŀǊŀœńƻ Řƻǎ 5ƛǊŜƛǘƻǎ Řƻ IƻƳŜƳ Ŝ Řƻ /ƛŘŀŘńƻΣ ŘŜ мтуфΣ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀ 

ŜȄŜƳǇƭƻǎ ŎŀǊƛŎŀǘƻǎΣ ŎƻƳƻ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜΣ ǎŜƳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ƭƛƳƛǘŀœńƻέ 

ό!w!¦WhΤ b¦b9{ W¨bLhwΣ нлмрΣ ǇΦ мртύ Ŝ άŜƳ ǎŜǳ ŀǊǘΦ мтΣ considera o 

ŘƛǊŜƛǘƻ Ł ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŎƻƳƻ ƛƴŜǊŜƴǘŜ Ł ƴŀǘǳǊŜȊŀ ƘǳƳŀƴŀέ όDh5h¸Σ мфффΣ ǇΦ 

25). 

Com o advento do Código Civil francês, em 1804, o denominado 

/ƽŘƛƎƻ ŘŜ bŀǇƻƭŜńƻΣ άŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ǇǊƛǾŀŘŀ ŎƻƳƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ Ŧƻƛ 

colocada como núcleo do ordenamento ƧǳǊƝŘƛŎƻέ όDh5h¸Σ мфффΣ ǇΦ нрύΦ 

άwŜǇǊŜǎŜƴǘŀ ǳƳ ΨŘƛǾƛǎƻǊ ŘŜ łƎǳŀǎΩ ƴŀ ŎƻƴŎŜǇœńƻ ƧǳǊƝŘƛŎŀ ŘŜǎǘŜ ƛƴǎǘƛǘǳǘƻΣ 

ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ ƻ ŀǎǎŜƴǘƻ ǘŜǊǊƛǘƻǊƛŀƭ Řŀ ƛƴŘŜǇŜƴŘşƴŎƛŀ Řƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻέ 

(CAVEDON, 2003, p. 20, grifo do autor).  

Souza (2004, p. 531, grifo do autor) mostra que 

 

a revolução acabou por gerar um novo sistema jurídico mudando de 

mãos os poderes e privilegiando uma nova classe, que assumiu o poder 

na França. Apesar de todos esses fatores, o fantasma da nobreza ainda 

assombrava a todos, sendo que o medo de uma volta ao antigo sistema 

fez com que o novo ordenamento jurídico fosse baseado em regras e 

princípios extremamente fortes. Como efeito a partir de tais fatos, em 

nível dos direitos reais, o direito de propriedade torna-se quase absoluto 

e, no que tange aos direitos obrigacionais, impera o princípio da força 

obrigatória dos contratos, criando o dogma dos contratos e revivendo 

com toda força o princípio clássico pacta sunt servanda. 

 

As normas do Código de Napoleão serviram para inúmeras outras 

legislações civilistas do século XIX, tendo inspirado o Código Civil brasileiro 

de 1916, que adotou a concepção da propriedade de forma individualista e 

absoluta.  

Ressalta Cavedon (2003, p. 79, grifo do autor) que 

 

a vinculação da Propriedade Privada aos ideais da época Moderna, 

baseados na liberdade ilimitada, que confere ao proprietário o direito de 
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usar sua Propriedade (sic) sem limitações. Considera que esta concepção 

de Propriedade (sic) representa uma ameaça ao Meio Ambiente e às 

liberdades dos demais cidadãos, destacando a necessidade de se limitar a 

Propriedade (sic) no interesse da coletividade e da preservação dos 

recursos naturais. [...] O Código Civil Brasileiro de 1916 adotou a 

concepção de Direito de Propriedade de caráter eminentemente 

individualista correspondente ao poder exclusivo, absoluto e ilimitado do 

proprietário sobre a coisa, caracterizado pelo jus utendi, fruendiet 

abutendi. 

 

Se por um lado o Estado Liberal trouxe alguns benefícios, como o 

progresso econômico, que contribuiu para a Revolução Industrial e para a 

valorização do indivíduo, cultuando a importância da liberdade humana, por 

outro esse mesmo Estado revelou-se incapaz de proteger os mais 

necessitados, gerando injustiça social. Como a segurança jurídica era o valor 

máximo da ordem liberal por conta da liberdade, a Justiça acabou ficando 

sacrificada, aparecendo em caráter meramente formal, baseada na 

representatividade (BELCHIOR, 2011).  

Sobre a decadência do Estado Liberal, Maluf (2013, p. 160, grifo do 

autor) ensina que 

 

o liberalismo que se apresentara perfeito na teoria bem cedo se revelou 

irrealizável por inadequado à solução dos problemas reais da sociedade. 

Converteu-se no reino da ficção, com cidadãos teoricamente livres e 

materialmente escravizados. [...] organizaram-se as grandes empresas, os 

trusts, os cartéis, os monopólios e todas as formas de abuso do poder 

econômico, acentuando-se cada vez mais o desequilíbrio social. O Estado 

Liberal a tudo assiste de braços cruzados, limitando-se a policiar a ordem 

pública. É o Estado-Polícia. Indiferente ao drama doloroso da imensa 

maioria espoliada, deixa que o forte esmague o fraco, enquanto a 

igualdade se torna uma ficção e a liberdade uma utopia. 

 

As críticas ao Estado Liberal se deram principalmente em decorrência 

de se priorizar o indivíduo em prejuízo da coletividade, causando um uso 

desequilibrado dos recursos naturais. No entendimento de Belchior (2011, 

ǇΦ трύΣ ŀ άƛƴŘǳǎǘǊƛŀƭƛȊŀœńƻ Ŝ ƻ ǇǊƻƎǊŜǎǎƻ ǘŞŎƴƛŎƻ ǘǊŀȊŜƳ ŎƻƴǎƛƎƻ ŦŜƴƾƳŜƴƻǎ 

que, ao romper com a harmonia da sociedade liberal, alteram 
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ǇǊƻŦǳƴŘŀƳŜƴǘŜ ŀǎ ŎƻƴŎŜǇœƿŜǎ Řŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ Ŝ Řƻ 9ǎǘŀŘƻέΣ ŎƻƳƻ ǘŀƳōŞƳ ƻ 

próprio sistema de direitos fundamentais.  

{ŜƴŘƻ ŀǎǎƛƳΣ άƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀƻ ǳǎƻ ŜȄŎƭǳǎƛǾƻ Řŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ Ŧƻƛ ƛƴǎǘƛǘǳƝŘƻ 

em torno de noções individualistas, certamente sem compromisso com os 

ƛƴǘŜǊŜǎǎŜǎ Řŀ ƘǳƳŀƴƛŘŀŘŜέ ό¢9L·9Lw!Σ нллсΣ ǇΦ нпύΦ .ƻƴŀǾƛŘŜǎ όнлмпΣ ǇΦ слύ 

ŜǾƛŘŜƴŎƛŀ ƻ ǇŜƴǎŀƳŜƴǘƻ ƭƛōŜǊŀƭ ōǳǊƎǳşǎΣ ŀŦƛǊƳŀƴŘƻ ǉǳŜ άǉǳŀƴǘƻ ƳŜƴƻǎ 

palpável a presença do Estado nos atos da vida humana, mais larga e 

generosa a esfera de liberdade outorgada ao indivíduo. Caberia a este fazer 

ƻǳ ŘŜƛȄŀǊ ŘŜ ŦŀȊŜǊ ƻ ǉǳŜ ƭƘŜ ŀǇǊƻǳǾŜǎǎŜέΦ  

A propriedade e o desenvolvimento econômico andam no mesmo 

sentido, sendo a questão ambiental um obstáculo ao lucro. Tudo estava 

dentro da esfera da liberdade individual e não era conveniente para o 

homem a preservação ecológica (BELCHIOR, 2011, p. 75). Neste contexto, a 

ideologia liberal não soube lidar com a crise ambiental, considerando-se que 

o capitalismo industrialista colocou em prática um modelo industrial 

agressivo aos valores ambientais da comunidade (LEITE; AYALA, 2015, p. 34). 

/ƻƳ ŀ ŜǾƻƭǳœńƻ Řƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ǇǊƛǾŀŘƻ ƻŎƛŘŜƴǘŀƭΣ άƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ 

propriedade tornou-se absoluto, podendo o proprietário exercer o seu 

ŘƛǊŜƛǘƻ ŎƻƴǘǊŀ ǘƻŘƻǎΣ Ǉƻƛǎ ǇǊŜǾŀƭŜŎƛŀ ƻ ƛƴǘŜǊŜǎǎŜ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭέ ό¢9L·9LwA, 2006, 

ǇΦ нпύΦ άh ƳƻŘŜƭƻ ŎŀǇƛǘŀƭƛǎǘŀΣ ŜƳ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀœƿŜǎ ǇǳǊŀƳŜƴǘŜ ŜŎƻƴƾƳƛŎŀǎΣ 

fincado no individualismo e no mercantilismo, é agressivo ao meio 

ŀƳōƛŜƴǘŜέ ό[9L¢9Τ !¸![!Σ нлмрΣ ǇΦ опύΦ !ǎǎƛƳΣ άǾŀƭŜƴŘƻ-se do exercício 

pleno do direito de propriedade, o ser humano contribuiu de forma drástica 

ǇŀǊŀ ƻ ŀǾŀƴœƻ Řŀ ŘŜƎǊŀŘŀœńƻ ŀƳōƛŜƴǘŀƭέ ό.!¢L{¢!Σ нллфΣ ǇΦ опύΦ  

É evidente que o uso da propriedade era realizado de forma 

ƛǊǊŜǎǇƻƴǎłǾŜƭΣ άƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řƻǎ Ŏǳǎǘƻǎ ŀƳōƛŜƴǘŀƛǎ ǉǳŜ ǘŀƭ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜ 

pudesse proporcionar, em ōǳǎŎŀ Řƻ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ŜŎƻƴƾƳƛŎƻέ 

(BELCHIOR, 2011, p. 75). Na primeira dimensão dos direitos fundamentais, a 

preocupação das primeiras legislações não era para com o meio ambiente 

ŜƳ ǎŜǳǎ ŀǎǇŜŎǘƻǎ ƴŀǘǳǊŀƛǎΣ άƳŀǎ ǎƛƳ ŎƻƳ ŀ ŦƛƴƛǘǳŘŜ Řƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ƴŀǘǳǊŀƛǎ 

servíveis à exploração econômica, posto que dotados de valor e 

ƛƴǘŜǊŜǎǎŀƴǘŜǎ Ł ŎƻƳŜǊŎƛŀƭƛȊŀœńƻέ ό.!¢L{¢!Σ нллфΣ ǇΦ ооύΦ  

tŀǊŀ /ŀǾŜŘƻƴ όнллоΣ ǇΦ смύΣ άƴńƻ ǎŜ ŎƻƴŎŜōƛŀ ŀ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ 

limitação da Propriedade (sic) visando interesses sociais e difusos, nem a 
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Ǿƛǎńƻ Řƻ ǇǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻ ŎƻƳƻ ǎǳƧŜƛǘƻ ŀ ƻōǊƛƎŀœƿŜǎ ŘŜŎƻǊǊŜƴǘŜǎ ŘŜ ǎŜǳ ŘƛǊŜƛǘƻέΦ 

As necessidades e carências da época eram por liberdade e maior 

ŀǳǘƻƴƻƳƛŀ Řƻ ƛƴŘƛǾƝŘǳƻΦ bŜǎǎŜ ǎŜƴǘƛŘƻΣ άŀ ŎƻƴŎŜǇœńƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭƛǎǘŀ Řƻ 

direito de propriedade, típica do Estado Liberal, tornou-se um forte 

ƻōǎǘłŎǳƭƻ Ł ǇǊƻǘŜœńƻ Ŝ Ł ǇǊŜǎŜǊǾŀœńƻ Řƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ 

p. 75). 

Com a degradação ambiental a qualidade de vida foi prejudicada, 

Ǉƻƛǎ άŀƻ ǇǊƻǇǊƛŜǘłǊƛƻ ŜǊŀ ŘŜŦŜǊƛŘŀ ŀ ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŜǎŎƻƭƘŜǊ ŀ ŘŜǎǘƛƴŀœńƻ 

que quisesse dar ao bem. Esse direito, portanto, não encontrava limites a 

ƴńƻ ǎŜǊ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ŘŜŦǊƻƴǘŀǎǎŜ ŎƻƳ ƻǳǘǊƻ ŘŜ ƛƎǳŀƭ ƴŀǘǳǊŜȊŀέ ό.!{¢h{Σ мфффΣ 

p. 242).  

Derani (1998, p. 94) assevera que 

 

a insuficiência desta forma jurídica das liberdades levou à criação de 

direitos fundamentais que não se bastavam em garantir direitos 

subjetivos contra o Estado. Seu surgimento no ordenamento jurídico traz 

comandos objetivos. A liberdade não é vista como algo existente a ser 

garantido, um campo pré-determinado de ações individuais, mas é algo a 

ser conquistado por um conjunto de ações desenvolvidas na sociedade 

pelo Estado e cidadãos. 

 

Surge, por conseguinte, nova tendência no sentido de que o Estado 

ŘŜǾŜ ƛƴǘŜǊǾƛǊ ƴŀ ŜŎƻƴƻƳƛŀ Ŝ ƴŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜΣ άǇƻǊ ƳŜƛƻ ŘŜ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻǎ 

jurídicos e políticos adequados, em prol da justiça material e da sadia 

ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǾƛŘŀέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ тсύΦ  

Piovesan (2011, p. 59) demonstra o esgotamento do modelo liberal 

de Estado, exigindo um Estado intervencionista e planejador, no qual  

 

a emergência de novos direitos, de cunho coletivo e difuso, reflete a 

explosão de movimentos sociais não convencionais que traduzem 

conflitos sociais inéditos, fazendo surgir novos atores sociais e sujeitos 

coletivos de direitos. Desses fatores decorre a insuficiência do paradigma 

liberal-individualista no qual se ergue a cultura jurídica tradicional, à 

medida que as ações assumem caráter cada vez mais coletivo que 

individual, nesse sentido, as sociedades modernas constatam a 

insuficiência da visão individualista dos direitos, refletida, a título de 

ŜȄŜƳǇƭƻΣ ƴŀǎ άŘŜŎƭŀǊŀœƿŜǎ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻǎέΣ ǘƝǇƛŎŀǎ Řƻǎ ǎŞŎǳƭƻǎ ·±LLL Ŝ ·L·Φ 
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O Estado Liberal, portanto, mostrou-se insensível ao meio ambiente, 

pois dele se apropriou para retirar os recursos necessários ao bem-estar do 

indivíduo, dando início ao capitalismo selvagem, no qual a iniciativa privada 

não tinha limites nem controle. O surgimento da primeira dimensão dos 

direitos fundamentais, pautados pelas liberdades públicas negativas, em 

que o Estado tinha que se abster de interferir na vida da sociedade, acabou 

reforçando a visão individualista dos direitos.  

Por conseguinte, os indivíduos podiam e tinham toda a liberdade, por 

meio da propriedade privada, para fazer aquilo que melhor lhes aprouvesse. 

As consequências ambientais desse período foram desastrosas, e hoje ainda 

ǎŜ ŎƻƭƘŜ ƻǎ ŦǊǳǘƻǎ ŘŜ ǳƳ ƳƻŘŜƭƻ ŎŀǇƛǘŀƭƛǎǘŀ ǉǳŜ Ǿƛǎŀ ƻ άǘŜǊέ Ŝ ƻ άǇƻŘŜǊ ǎŜǊέΣ 

em que o consumo exacerbado ultrapassa todos os limites, gerando crise 

ambiental e colocando em risco a sobrevivência das presentes e futuras 

gerações. 

 

3 O ESTADO SOCIAL, O MEIO AMBIENTE E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS DE 

SEGUNDA DIMENSÃO 

 

O Estado Liberal, que se apresentara perfeito na teoria, torna-se 

ƛƴŀŘŜǉǳŀŘƻ ŀƻǎ ǇǊƻōƭŜƳŀǎ ǊŜŀƛǎ ǎǳǊƎƛŘƻǎ ƴŀ ǎƻŎƛŜŘŀŘŜ ƛƴŘǳǎǘǊƛŀƭΦ άhǎ 

excessos do ideário liberal, decorrentes da omissão estatal, acarretam o 

aumento das desigualdades sociais, o que gerou movimentos 

ǊŜǾƻƭǳŎƛƻƴłǊƛƻǎ ŘŜ ōŀǎŜ ǇǊƻƭŜǘłǊƛŀΦέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ тсύΦ h ōŜƳ-estar 

da classe trabalhadora, por meio do livre jogo das forças econômicas, não 

foi alcançado. 

5Ŝǎǎŀ ŦƻǊƳŀΣ άƻ ǾŜƭƘƻ ƭƛōŜǊŀƭƛǎƳƻΣ ƴŀ ŜǎǘǊŜƛǘŜȊŀ ŘŜ ǎǳŀ ŦƻǊƳǳƭŀœńƻ 

habitual, não pode resolver o problema essencial de ordem econômica das 

vastas camadas proletárias da sociedade, e por isso entrou 

ƛǊǊŜƳŜŘƛŀǾŜƭƳŜƴǘŜ ŜƳ ŎǊƛǎŜέ ό.hb!±L59{, 2014, p. 188).  

ά[ƻƎƻ ǎŜ Ŏƻƴǎǘŀǘƻǳ ǉǳŜ ŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ ǇŀǊŀ ŎƻƴǘǊŀǘŀǊ ǊŜƛƴŀƴǘŜ ŜƴǘǊŜ 

empregado e empregador era mera aparência, já que o desnível de força 

ǎƻŎƛƻŜŎƻƴƾƳƛŎŀ ŜǊŀ Ƴǳƛǘƻ ŀŎŜƴǘǳŀŘƻΦέ ό.!{¢h{Σ мфффΣ ǇΦ мофύΦ  

Afirma Maluf (2013, p. 329, grifo do autor), sobre a subordinação da 

liberdade ao império das leis no período liberalista, que 
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a liberdade assim concebida, operando no campo socioeconômico, 

tornou-se privilégio das classes abastadas. Criou o domínio dos mais 

fortes sobre os mais fracos, favoreceu o absolutismo do poder econômico 

e determinou e escravização do homem pelo homem. O Estado Liberal, 

que se limitava a policiar a ordem jurídica, desmoralizou-se 

completamente. 

 

Estando o Estado Liberal pressionado pelos movimentos operários do 

século XX, deu-se início ao Estado Social, que incorpora direitos sociais ao 

rol dos direitos já estabelecidos. Tem por objetivo a igualdade social 

contraposta à igualdade jurídica da visão liberal, ou seja, da justiça formal, 

que não é inerente às pessoas nem preexiste ao Estado, cumprindo-se 

essencialmente por meio de prestações por este devidas aos indivíduos 

(BELCHIOR, 2011, p. 76).  

Para Streck e Morais (2014, p. 97, grifo do autor), 

 

a adjetivação pelo social pretende correção do individualismo social por 

intermédio de garantias coletivas. Corrige-se o liberalismo clássico pela 

reunião do capitalismo com a busca do bem-estar social, formula 

geradora do welfare state neocapitalista no pós-Segunda Guerra Mundial. 

Com o Estado Social de Direito, projeta-se um modelo no qual o bem-

estar e o desenvolvimento social pautam as ações do ente público. 

 

O novo modelo que se apresenta, de Constituição do Estado de 

Direito Social, passa a ser derivado da consagração do Estado de bem-estar 

social. Para Aguiar (2009, p. 128), a nova versão de Estado de direito 

άŀŎǊŜǎŎŜƴǘƻǳ ŀƻ ǎŜǳ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻ ƎŀǊŀƴǘƛŀǎ ǇŀǊŀ o bem-estar da 

sociedade, reformulando a ideologia notadamente liberal, presente nas 

ŎƻƴŎŜǇœƿŜǎ Řƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻέΦ  

Acrescentam Araujo e Nunes Júnior (2015, p. 33-34) que neste 

modelo constitucional 

 

o papel do Estado sofre uma profunda ressignificação, deixando o caráter 

de mero garantidor das liberdades individuais para assumir um papel 

mais ativo, quer no que tange a uma presença normativo-reguladora na 
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economia, quer no que se refere ao desempenho de uma função 

prestacional em matéria social. 

 

O Estado Social se faz necessariamente um Estado intervencionista, 

άƻōƧŜǘƛǾŀƴŘƻ ǎƻƭƛŘŀǊƛŜŘŀŘŜ Ŝ Ƨǳǎǘƛœŀ ǎƻŎƛŀƭέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ тсύΣ ǉǳŜ 

ǊŜǉǳŜǊ άǎŜƳǇǊŜ ŀ ǇǊŜǎŜƴœŀ ƳƛƭƛǘŀƴǘŜ Řƻ ǇƻŘŜǊ ǇƻƭƝǘƛŎƻ ƴŀǎ ŜǎŦŜǊŀǎ ǎƻŎƛŀƛǎΣ 

onde cresceu a dependência do indivíduo, pela impossibilidade em que este 

se acha, perante fatores alheios à sua vontade, de prover certas 

ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜǎ ŜȄƛǎǘŜƴŎƛŀƛǎ ƳƝƴƛƳŀǎέ ό.hb!±L59{Σ нлмпΣ ǇΦ нллύΦ  

Afirma Bastos (1999, p. 142) que 

 

em virtude de uma progressiva assunção por parte do Estado de 

atividades no campo econômico, social, previdenciário, educacional, etc., 

sua feição clássica de Estado Liberal cede o passo à de um Estado Social. 

[...] Foi sem dúvida que a ocorrência no século XX de crises econômicas 

que, provocando a recessão e o desemprego, demonstravam ser os 

mecanismos auto-reguladores da economia insuficientes para promover 

harmonicamente o desenvolvimento da riqueza nacional. A presença do 

Estado se fazia, pois, imprescindível para corrigir os profundos 

desequilíbrios a que foram levadas as sociedades ocidentais que não 

disciplinavam a sua economia por meio de um planejamento centralizado 

como se dava nos países comunistas. 

 

Com a origem do Estado Social surgiram, então, os direitos 

fundamentais de segunda dimensão, que correspondem aos direitos de 

igualdade, abrangendo os direitos sociais, os econômicos e os culturais. 

Esses direitos abrangem uma prestação positiva por parte do Estado que, 

agora, deve intervir na atividade econômica, inicialmente, como regulador. 

Mais tarde, torna-se também um grande empregador. 

 

3.1 DIREITOS FUNDAMENTAIS DE SEGUNDA DIMENSÃO 

 

Os direitos fundamentais de segunda dimensão correspondem aos 

direitos de igualdade, abrangendo os chamados direitos sociais, econômicos 

Ŝ ŎǳƭǘǳǊŀƛǎΦ tŀǊŀ tƛƴƘƻ όнлмрΣ ǇΦ ффύΣ άǎńƻ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŘŜ ŎƻƴǘŜǵŘƻ ŜŎƻƴƾƳƛŎƻ Ŝ 

social que visam melhorar as condições de ǾƛŘŀ Ŝ ŘŜ ǘǊŀōŀƭƘƻ Řŀ ǇƻǇǳƭŀœńƻέΦ 
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São dimensões de direitos que significam uma prestação positiva, um fazer 

do Estado em prol dos menos favorecidos pela ordem social e econômica.  

Afirma Derani (1998, p. 95, grifo do autor) que 

 

a instituição dos chamados direitos fundamentais sociais não procurou 

cristalizar posições alcançadas no movimento da história ς como passou 

com a ascensão da burguesia na revolução francesa, que viu no direito 

positivo um meio de garantir as liberdades conquistadas. O direito, ao 

abrigar estas novas liberdades, não o faz para sedimentar algo 

conquistado, mas é uma aspiração. A fixação destes direitos 

fundamentais ocorre fundada na crença de que o mandamento jurídico 

vincula a administração e a comunidade, que passam a agir na conquista 

da liberdade juridicamente fixada. São direitos fundamentais constitutivos 

das liberdades. 

 

É na dimensão dos direitos fundamentais que surge a ideia de 

mínimo existencial, traduzido em uma nova etapa de evolução na proteção 

da dignidade da pessoa humana, tendo em sua essência a preocupação com 

as necessidades do ser humano. Compreendem também Araujo e Nunes 

WǵƴƛƻǊ όнлмрΣ ǇΦ мртύ ǉǳŜ άƻ ƘƻƳŜƳΣ ƭƛōŜǊǘƻ Řƻ ƧǳƎƻ Řƻ tƻŘŜǊ tǵōƭƛŎƻΣ 

reclama agora uma nova forma de proteção da sua dignidade, como seja, a 

satisfação das necessidades mínimas para que se tenha dignidade e sentido 

ƴŀ ǾƛŘŀ ƘǳƳŀƴŀέΦ 

Ressalta Belchior (2011, p. 77), referente à concepção de mínimo 

ŜȄƛǎǘŜƴŎƛŀƭΣ ǉǳŜ άǎńƻ ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ Řƻǎ ŎƛŘŀŘńƻǎ Łǎ ǇǊŜǎǘŀœƿŜǎ ƴŜŎŜǎǎłǊƛŀǎ ŀƻ 

desenvolvimento da existência individual, tendo o Estado como sujeito 

ǇŀǎǎƛǾƻΣ ǉǳŜ ŘŜǾŜƳ ǎŜǊ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ƳŜŘƛŀƴǘŜ ǇƻƭƝǘƛŎŀǎ ǇǵōƭƛŎŀǎέΦ 5Ŝ ǳƳŀ 

forma objetiva, pode-se dizer que são direitos exercidos por meio do Estado 

e não contra o Estado, tipicamente liberais.  

Acrescentam ainda Araujo e Nunes Júnior (2015, p. 157-158):  

 

Se o objetivo dos direitos aqui estudados é o de dotar o ser humano das 

condições materiais minimamente necessárias ao exercício de uma vida 

digna, o Estado, em vez de abster-se, deve se fazer presente, mediante 

prestações que venham a imunizar o ser humano de injunções dessas 

necessidades mínimas que pudessem tolher a dignidade de sua vida. Por 

isso, os direitos fundamentais de segunda geração são aqueles que 
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exigem uma atividade prestacional do Estado, no sentido de buscar a 

superação das carências individuais e sociais. 

 

O Estado Social, do bem-estar, procurou intervir na ordem 

econômica, tornando-se árbitro dos conflitos existentes entre capital e 

ǘǊŀōŀƭƘƻΦ ά!ƭŞƳ ŘŜ ǎŜ ǇǊŜƻŎǳǇŀǊ ŎƻƳ ƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭΣ ǾŀƭƻǊƛȊŀǾŀ ƻ ǎƻŎƛŀƭ ao 

assegurar direitos relacionados ao trabalho, ao salário digno, à moradia, à 

ŜŘǳŎŀœńƻΣ Ł ŀƭƛƳŜƴǘŀœńƻΣ ŘŜƴǘǊŜ ƻǳǘǊƻǎέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ ттύΦ  

Maluf (2013, p. 247) assevera que o Estado social passou a inserir em 

seu texto constitucional, ao lado da Declaração dos Direitos Individuais de 

estilo clássico, outras declarações que: 

 

[...] tratam das relações entre o capital e o trabalho, da Previdência 

Social, da nacionalização de certas fontes de produção da riqueza, da 

função social dos direitos de propriedade, da contenção dos abusos do 

poder econômico etc. Disciplinando a ação intervencionista do Estado no 

campo socioeconômico em função dos princípios indeclináveis de justiça 

social [...] Os direitos sociais constantes destas declarações correspondem 

a obrigações positivas do Estado, configurando normas de ação 

governamental. São direitos individuais e grupais à prestação assistencial 

do Estado. São declarações programáticas que se completam e se 

efetivam através de regulamentação ordinária. 

 

Com o nascimento dos direitos sociais, o direito de propriedade 

passa a ter seu conteúdo redimensionado no Estado Social, com a 

necessidade de imposição de limites, passando a propriedade privada a ser 

relativizada em razão de sua função social. O meio ambiente passa a ter 

uma preocupação mínima no Estado Social, sendo, ainda, considerado 

utilitarista. 

No final do século XIX surge a concepção social da propriedade 

άŎƻƳƻ ƻ ŎŜƴǘǊƻ ŘŜ ǳƳ ǇşƴŘǳƭƻ ǉǳŜ Ǿŀƛ ŘŜ ǳƳ ŜȄǘǊŜƳƻ όŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ 

privada baseada em um conceito ultraliberal) a outro (a negação da 

ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ǇǊƛǾŀŘŀ ŎƻƳƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭύέ όDh5h¸Σ мфффΣ ǇΦ нфύΦ  

Acrescenta Souza (2004, p. 531) que 

 

com o passar do tempo e em decorrência das profundas mudanças 

ocorridas no mundo, especialmente em relação ao uso e ocupação do 
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solo, surge uma nova formatação do Direito, uma nova noção de 

propriedade para atender, agora, não apenas ao interesse individual do 

seu dono, mas sobretudo às demandas da coletividade. Diante da 

concentração da população nas áreas urbanas, e do grande crescimento 

populacional, o mundo passa a ter necessidades cada vez mais crescentes 

e complexas. Estas novas necessidades e o grande crescimento da 

população, aliado à execução do modelo econômico ocidental, passaram 

a exigir a imposição de limites ao direito de propriedade. 

 

No entender de Belchior (2011, p. 78), a função social prevista na 

ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ ŎƛǾƛƭ άŘŜƳƻƴǎǘǊŀ ǳƳŀ ǇǊŜƻŎǳǇŀœńƻ ŎƻƳ ŀ ŎƻƭŜǘƛǾƛŘŀŘŜ Ŝ ŎƻƳ ƻ 

interesse público, no sentido de que o direito de propriedade não é mais 

ŀōǎƻƭǳǘƻ ŎƻƳƻ ƻǳǘǊƻǊŀέΦ  

Compreende Freitas (нллнΣ ǇΦ молύ ǉǳŜ άƻ ǇǊƻŎŜǎǎƻ ƘƛǎǘƽǊƛŎƻ ŘŜ 

apropriação do homem sobre a terra se desenvolveu de modo artificial, e 

em cada época a propriedade constituiu-ǎŜ ŘŜ ŎƻƴǘƻǊƴƻǎ ŘƛǾŜǊǎƻǎέΦ  

Cavedon (2003, p. 22-23) afirma que 

 

a época Contemporânea é marcada pela revisão de postura não 

intervencionista do Estado e da concepção individualista da Sociedade. 

Também pela contestação da Propriedade (sic) marcadamente 

individualista, produto da Ideologia (sic) liberal da Época Moderna (sic). 

Este movimento dá-se, principalmente, a partir da Revolução Industrial e 

dos movimentos sindicais que passam a requerer a proteção dos 

chamados direitos sociais, que exigem uma atitude positiva do Estado, no 

sentido de prover determinadas necessidades básicas dos cidadãos 

(saúde, trabalho, educação, previdência social) e, também, impor 

limitações às liberdades da burguesia, inclusive, limitando-se a 

Propriedade Privada (sic). 

 

Denota-se que a função social da propriedade, como doutrina que 

relativizou o direito de propriedade, surgiu inicialmente com a Doutrina 

Social da Igreja Católica, a partir do final do século XIX, expressa pelas 

encíclicas papais inspiradas no ensinamento de São Tomás de Aquino, em 

ǉǳŜ άƻǎ ōŜƴǎ Řŀ ǘŜǊǊŀ ŦƻǊŀƳ ŘŜǎǘƛƴŀŘƻǎΣ ǇƻǊ 5ŜǳǎΣ ŀ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ƘƻƳŜƴǎΣ 

sendo reservados provisoriamente à apreensão individual, e a utilização da 

ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ŘŜǾŜ ǾƛǎŀǊ ŀƻ ōŜƳ ŎƻƳǳƳέ όDh5h¸Σ мфффΣ ǇΦ олύΦ 
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Também no final do século passado o positivista Leon Duguit 

apresenta na França sua inovadora tese da propriedade como função social, 

que nega a existência da propriedade como direito subjetivo absoluto, como 

ŜǊŀ ŎƻƴŎŜƛǘǳŀŘŀ ƴƻ /ƽŘƛƎƻ ŘŜ bŀǇƻƭŜńƻΣ άŘŜǾŜƴŘƻ ŀƴǘŜǎ ŎǳƳǇǊƛǊ ǎǳŀ Ŧǳƴœńƻ 

ǎƻŎƛŀƭέ ό{h¦½!Σ нллпΣ ǇΦ ронύΦ h ǇŜƴǎŀƳŜƴǘƻ ŘŜ 5ǳƎǳƛǘ Ŧƻƛ ŘǳǊŀƳŜƴǘŜ 

criticado por seus contemporâneos, que não conseguiam enxergar a 

possibilidade da convivência do direito de propriedade sem constituir um 

direito subjetivo.  

A evolução dos direitos no sentido de uma maior consideração de 

seu aspecto social culmina com a Constituição de Weimar, de 1919, na 

Alemanha, que representa o grande marco histórico do Direito 

Contemporâneo. A característica marcante da Constituição de Weimar é a 

imposição de limites aos direitos privados e a noção de obrigações 

vinculadas a tais direitos. Inclui definitivamente no âmbito dos 

ordenamentos jurídicos a ideia do direito de propriedade vinculado a 

obrigações de cunho social (CAVEDON, 2003, p. 25).  

tŀǊŀ {ƻǳȊŀ όнллпΣ ǇΦ ронύΣ άƴŜǎǘŀ ƴƻǾŀ ŎƻƴŎŜǇœńƻΣ ŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ 

passa a ser considerada a partir de uma perspectiva social, impondo ao 

proprietário deveres e submetendo-a ao entendimento de interesses 

ŎƻƭŜǘƛǾƻǎέΦ ! ƴƻǾŀ Ǿƛǎńƻ Řƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜΣ ŎƻƳƻ ǳƳ ŘƛǊŜƛǘƻ 

individual e funcionalizado, isto é, que tem presente uma função social, é 

adotada em vários países (GODOY, 1999, p 31). 

A propriedade, direito fundamental de primeira dimensão, a qual 

concedia ao titular do domínio um direito absoluto, sem limites e 

obrigações, necessitava ser repensado para cumprir, nesse novo modelo de 

Estado, sua função social (GODOY, 1999).  

SaliŜƴǘŀ .ŜƭŎƘƛƻǊ όнлммΣ ǇΦ туύ άǉǳŜ ǊŜŦŜǊƛŘƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ǎŜ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀΣ ǎŜ 

modifica, se reestrutura para atender às novas exigências do Estado, em 

ŎƻƴǎƻƴŃƴŎƛŀ ŎƻƳ ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƛǎ ŘŜ ǎŜƎǳƴŘŀ ƎŜǊŀœńƻέΦ 

Entretanto, o formalismo existente no Estado Social acabou por não 

concretizar efetivamente os direitos previstos teoricamente. 

O Estado Social, embora imbuído de grandes ideais de justiça social e 

participação democrática na política, se mostrou formalista e incapaz de 

garantir os direitos até então proclamaŘƻǎΦ tŀǊŀ .ŜƭŎƘƛƻǊ όнлммΣ ǇΦ туύΣ άŦƻƛ 
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um Estado pautado meramente no dever-ser, no deôntico normativo e na 

ƛŘŜŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ƴƻǊƳŀǎ ƳŜǊŀƳŜƴǘŜ ǇǊƻƎǊŀƳłǘƛŎŀǎΣ ǾŀȊƛŀǎ ŘŜ ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜέΦ  

Afirma Fensterseifer (2008, p. 95) que 

 

o quadro contemporâneo de degradação e crise ambiental é fruto, 

portanto, dos modelos econômicos experimentados no passado, não se 

tendo cumprido a promessa de bem-estar para todos como decorrência 

da revolução industrial, mas um contexto de devastação ambiental 

planetária e indiscriminada. 

 

Nesse sentido, resta evidente que o meio ambiente no modelo de 

Estado Social continua sendo despercebido, ampliando-se a problemática 

ambiental à medida que os recursos naturais são usurpados de forma 

indiscriminada e ilimitada em decorrência da Revolução Industrial e por uma 

ideologia otimista do crescimento econômico, criador de progresso e 

qualidade de vida. Perfaz-se em um modelo de desenvolvimento 

socioeconômico predatório na utilização dos recursos naturais, podendo 

comprometer a capacidade das gerações futuras de satisfazer suas próprias 

necessidades. 

Os direitos fundamentais de segunda dimensão, que correspondem 

aos direitos de igualdade, abrangendo os direitos sociais, econômicos e 

culturais, são estabelecidos apenas formalmente, não tendo se completado 

efetivamente ainda nos dias atuais. Eis que a maior parte da população 

mundial está desprovida do acesso aos seus direitos socioambientais 

básicos, inclusive da garantia constitucional do mínimo existencial 

indispensável a uma vida digna. 

 

4 O MEIO AMBIENTE NO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO COMO 

DIREITO FUNDAMENTAL DE TERCEIRA DIMENSÃO 

 

Em reação à crise instalada no Estado Social, decorrente da 

incapacidade de concretização dos direitos fundamentais de segunda 

dimensão, dá-se uma evolução de conceito estatal, surgindo como novo 

paradigma o Estado Democrático de Direito. Esse novo modelo estatal 
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firmou-se em muitos países, sendo marcado no Brasil com a promulgação da 

Constituição Federal de 1988.  

tŀǊŀ {ƛƭǾŀ όнлмпΣ ǇΦ мноύΣ ǳƳ 9ǎǘŀŘƻ 5ŜƳƻŎǊłǘƛŎƻ άǎŜ ŦǳƴŘŀ ƴƻ 

ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Řŀ ǎƻōŜǊŀƴƛŀ ǇƻǇǳƭŀǊέΣ Ŝ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ ǇƻǊ άǊŜǎǎŀƭǘŀǊ ŀ ǊŜƭŜǾŃƴŎƛŀ Řŀ 

lei [...], pois ele tem que estar em condições de realizar, mediante leis, 

intervenções que impliquem diretamente uma alteração na situação da 

ŎƻƳǳƴƛŘŀŘŜέΦ  

Compreende Dallari (2016, p. 303) que 

 

dotando-se o Estado de uma organização flexível, que assegure a 

permanente supremacia da vontade popular, buscando-se a preservação 

da igualdade de possibilidades, com liberdade, a democracia deixa de ser 

um ideal utópico para se converter na expressão concreta de uma ordem 

social justa. 

 

O Estado Democrático é um ideal possível de ser atingido, desde que 

seus valores e sua organização sejam concebidos adequadamente. Mas para 

atingi-lo, é indispensável que se atenda a alguns pressupostos, dentre os 

quais: (i) eliminação da rigidez formal; (ii) supremacia da vontade do povo; 

όƛƛƛύ ǇǊŜǎŜǊǾŀœńƻ Řŀ ƭƛōŜǊŘŀŘŜ Ŝ Řŀ ƛƎǳŀƭŘŀŘŜ ό5![[!wLΣ нлмсύΦ hǳΣ ŀƛƴŘŀΣ άŞ 

um Estado que deve observar os direitos individuais e sociais, assim como a 

ǎŜǇŀǊŀœńƻ Řƻǎ ǇƻŘŜǊŜǎέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ ǇΦ туύΦ 

Importante ressaltar, dentre as inovações marcantes da passagem do 

século XX para o século XXI, que merece destaque o avanço da 

ǳƴƛǾŜǊǎŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ 5ƛǊŜƛǘƻǎ IǳƳŀƴƻǎΣ άŘŀƴŘƻ ŜŦŜǘƛǾƛŘŀŘŜ Ł ŀŦƛǊƳŀœńƻ ŘŜ 

ǉǳŜ ǘƻŘƻǎ ƻǎ ǎŜǊŜǎ ƘǳƳŀƴƻǎ ƴŀǎŎŜƳ ƭƛǾǊŜǎ Ŝ ƛƎǳŀƛǎ ŜƳ ŘƛƎƴƛŘŀŘŜ Ŝ ŘƛǊŜƛǘƻǎέ 

(DALLARI, 2016, p. 303).  

Piovesan (2001, p. 39) sintetiza o espírito da democracia pautada 

pela concretização dos direitos humanos: 

 

Para a consolidação da Democracia, emerge o desafio da construção de 

um novo paradigma, pautado por uma agenda de inclusão, que seja capaz 

de assegurar um desenvolvimento sustentável, mais igualitário e 

democrático, nos planos local, regional e global. A prevalência dos 

direitos humanos e do valor democrático há de constituir a tônica deste 

novo paradigma, sob as perspectivas de gênero, raça e etnia. Ao 

imperativo da eficácia econômica deve ser conjugada a exigência ética de 
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justiça social, inspirada em uma ordem democrática que garanta o pleno 

exercício dos direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais. 

 

Nesse contexto, cabe ressaltar que a globalização econômica vem 

provocando cisões entre as nações, pelos diferentes níveis de 

desenvolvimento, promovendo opulência de um lado à custa da miséria de 

outro. A consciência de um mundo partido entre nações desenvolvidas e 

subdesenvolvidas, ou em fase de precário desenvolvimento, deu lugar a que 

se buscasse uma outra dimensão dos direitos fundamentais, até então 

desconhecida, que se assentou sobre a fraternidade (BONAVIDES, 2015, p. 

583). 

 

4.1 DIREITOS FUNDAMENTAIS DE TERCEIRA DIMENSÃO 

 

Trata-se dos chamados direitos fundamentais da terceira dimensão, 

também denominados de direitos de fraternidade ou de solidariedade, 

άǾƻƭǾƛŘŀ Ł ŜǎǎşƴŎƛŀ Řƻ ǎŜǊ ƘǳƳŀƴƻΣ ǎǳŀ ǊŀȊńƻ ŘŜ ŜȄƛǎǘƛǊΣ ŀƻ ŘŜǎǘƛƴƻ Řŀ 

humanidade, pensando o ser humano enquanto gênero e não adstrito ao 

ƛƴŘƛǾƝŘǳƻ ƻǳ ƳŜǎƳƻ ŀ ǳƳŀ ŎƻƭŜǘƛǾƛŘŀŘŜ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀέ ό!w!¦WhΤ b¦b9{ 

JÚNIOR, 2015, p. 160).  

Sarlet (2013, p. 274) apresenta a principal característica dos direitos 

da terceira dimensão: 

 

A nota distintiva destes direitos da terceira dimensão reside basicamente 

na sua titularidade transindividual (ou metaindividual), muitas vezes 

indefinida ou indeterminável, o que revela, a título de exemplo, 

especialmente no direito ao meio ambiente e qualidade de vida, o qual, 

em que pese ficar preservada sua dimensão individual, reclama novas 

técnicas de garantia e proteção. [...] Compreende-se, portanto, [...] em 

face de sua implicação transindividual ou mesmo universal 

(transnacional), e por exigirem esforços e responsabilidades em escala 

até mesmo mundial para sua efetivação. 

 

.ƻƴŀǾƛŘŜǎ όнлмрΣ ǇΦ рупύ ŜǎŎƭŀǊŜŎŜ ǉǳŜ άŜƳŜǊƎƛǊŀƳ ŜƭŜǎ Řŀ ǊŜŦƭŜȄńƻ 

sobre temas referentes ao desenvolvimento, à paz, ao meio ambiente, à 

ŎƻƳǳƴƛŎŀœńƻ Ŝ ŀƻ ǇŀǘǊƛƳƾƴƛƻ ŎƻƳǳƳ Řŀ ƘǳƳŀƴƛŘŀŘŜέΦ 9 ŀŎǊŜǎŎŜƴǘŀ ǉǳŜ άŞ 
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possível que haja outros em fase de gestação, podendo o círculo alargar-se à 

medida que o ǇǊƻŎŜǎǎƻ ǳƴƛǾŜǊǎŀƭƛǎǘŀ ǎŜ ŦƻǊ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾŜƴŘƻέΦ  

Para Miguel (2012, p. 145), 

 

[...] pode-se afirmar que o Estado Democrático de Direito emergiu para 

suprir as lacunas que uma sociedade de massas exigia, com toda a 

complexidade e pluralidade, com o intuito de captar todos os discursos e 

ampliar a proteção aos chamados direitos de 3ª (terceira) geração ou 

difusos, como o próprio direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

 

Os novos direitos decorrem de uma sociedade de massas, surgida em 

razão dos processos de industrialização e urbanização em que os conflitos 

sociais não mais eram adequadamente resolvidos dentro da antiga tutela 

jurídica voltada somente para a proteção de direitos individuais (PINHO, 

2015, p. 99).  

Ferreira Filho (2011, p. 33, grifo do autor) esclarece que os direitos 

fundamentais revelaram uma grande capacidade de incorporar desafios: 

 

Sua primeira geração enfrentou o problema do arbítrio governamental, 

com as liberdades públicas, a segunda, o dos extremos desníveis sociais, 

com os direitos econômicos e sociais, a terceira, hoje, luta contra a 

deterioração da qualidade da vida humana e outras mazelas, com os 

direitos da solidariedade. 

 

Essa nova universalidade dos direitos fundamentais os coloca, desde 

o princípio, num grau mais alto de jurisdicidade, concretude, positividade e 

eficácia. Vale destacar que a Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

aprovada em 1948 na Assembleia Geral das Nações Unidas, por meio da 

Reǎƻƭǳœńƻ ƴȏ нмтΣ Ŧƻƛ ǳƳŀ 5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ǇǊƻƎǊŀƳłǘƛŎŀΣ Ƴŀǎ ǉǳŜ άƴńƻ ŘŜƛȄƻǳ 

de ser a carta de valores e princípios sobre os quais se hão assentados os 

ŘƛǊŜƛǘƻǎ Řŀǎ ǘǊşǎ ƎŜǊŀœƿŜǎέ ό.hb!±L59{Σ нлмрΣ ǇΦ рууύΦ 

.ŀǘƛǎǘŀ όнллфΣ ǇΦ осύ Ŝƴǎƛƴŀ ǉǳŜ ŀ ά5ŜŎƭŀǊŀœńƻ ¦ƴƛǾŜǊǎŀƭ preconiza 

em seu preâmbulo, entre outros, a fé nos direitos humanos, na dignidade e 

ǾŀƭƻǊ Řŀ ǇŜǎǎƻŀ ƘǳƳŀƴŀ Ŝ ƴŀ ƛƎǳŀƭŘŀŘŜ ŘŜ ŘƛǊŜƛǘƻǎέΦ  
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Compreende Silva (2014, p. 180-181, grifo do autor) que os direitos 

fundamentais do homem consistem num conceito pleno de significados, 

uma vez que 

 

no qualitativo fundamentais acha-se a indicação de que se trata de 

situações jurídicas sem as quais a pessoa humana não se realiza, não 

convive e, as vezes, nem mesmo sobrevive; fundamentais do homem no 

sentido de que a todos, por igual, devem ser, não apenas formalmente 

reconhecidos, mas concreta e materialmente efetivados. Do homem, não 

como o macho da espécie, mas no sentido de pessoa humana. [...] A 

expressão direitos fundamentais do homem, não significa esfera privada 

contraposta à atividade pública, como simples limitação ao Estado ou 

autolimitação deste, mas limitação imposta pela soberania popular aos 

poderes constituídos do Estado que dela dependem. Ao situarmos sua 

fonte na soberania popular, estamos implicitamente definindo sua 

historicidade, que é precisamente o que lhes enriquece o conteúdo e os 

deve pôr em consonância com as relações econômicas e sociais de cada 

momento histórico. 

 

As Constituições europeias, após o término da Segunda Guerra 

Mundial, abrem-se a princípios, destacando-se entre eles a primazia jurídica 

do valor da dignidade humana, em resposta à profunda crise instalada. 

bŜǎǘŜ ŎƻƴǘŜȄǘƻΣ άŜƳŜǊƎŜ ŀ ƎǊŀƴŘŜ ŎǊƝǘƛŎŀ Ŝ ƻ ǊŜǇǵŘƛƻ Ł ŎƻƴŎŜǇœńƻ 

positivista de um ordenamento jurídico indiferente a valores éticos, 

ŎƻƴŦƛƴŀŘƻ Ł ƽǘƛŎŀ ƳŜǊŀƳŜƴǘŜ ŦƻǊƳŀƭέ όtLh±9{!bΣ нлмрΣ ǇΦ фпύΦ 

No âmbito do Direito Constitucional ocidental, a abertura dos textos 

constitucionais aos princípios, notadamente da dignidade da pessoa 

humana, concretizou-se nas Constituições que foram sendo promulgadas ao 

longo do processo de democratização política, como foi o caso da 

experiência brasileira e mesmo latino-americana (PIOVESAN, 2015). 

Historicamente, a ideia dos direitos humanos atrelada ao meio ambiente foi 

moldada por duas importantes tradições políticas, quais sejam o 

pensamento liberal e o pensamento social, conforme o entendimento de 

Bosselmann (2010, p. 109, grifo do autor): 

 

Primeiro, o liberalismo do século 18 estabeleceu a ideia da liberdade 

individual (em francês: liberte). Em segundo lugar, os princípios 

democráticos e sociais dos séculos 19 e 20 acrescentaram as ideias da 



Estado, Políticas Públicas e Meio Ambiente - 47 

 

 

igualdade e solidariedade (em francês: egalité e fraternité). Conceitualizar 

os seres humanos como indivíduos numa sociedade livre, democrática e 

social foi a conquista da modernidade. Mas o tempo não para. Enquanto 

os seres humanos continuam sendo uma ameaça para si mesmos, eles 

estão ameaçando, em grau crescente, as condições naturais das quais 

dependem. Isso exige uma ampliação do conceito de solidariedade. As 

gerações futuras e o meio ambiente natural deveriam estar incluídos no 

âmbito da solidariedade. [...] Os direitos humanos, como todos os 

instrumentos jurídicos, precisam respeitar as fronteiras ecológicas. Essas 

fronteiras podem ser expressas em termos éticos e jurídicos na medida 

em que definem conteúdo e limitações de direitos humanos. 

 

tŀǊŀ .ƻƴŀǾƛŘŜǎ όнллуΣ ǇΦ нооύΣ άƴŜƴƘǳƳ ǇǊƛƴŎƝǇƛƻ Ş Ƴŀƛǎ Ǿŀƭƛƻǎƻ ǇŀǊŀ 

compendiar a unidade material da Constituição que o princípio da dignidade 

Řŀ ǇŜǎǎƻŀ ƘǳƳŀƴŀέΦ  

Afirma Piovesan (2015, p. 97) que 

 

consagra-se, assim, a dignidade humana como verdadeiro superprincípio, 

a orientar tanto o Direito Internacional como o Direito interno. [...] Assim, 

seja no âmbito internacional, seja no âmbito interno (à luz do Direito 

Constitucional ocidental), a dignidade da pessoa humana é princípio que 

unifica e centraliza todo o sistema normativo, assumindo especial 

prioridade. 

 

O constituinte brasileiro, influenciado pelas Constituições sociais 

democráticas do século XX, dispôs em seu artigo 1º, III
4
 o postulado da 

dignidade da pessoa humana entre os fundamentos da organização 

nacional. O atual Estado Democrático é um Estado de abertura 

constitucional consolidado no princípio da dignidade do ser humano, 

tomando-o como eixo central. Trata-se, pois, do constitucionalismo das 

comunidades humanas, voltado mais para a sociedade do que para o Estado 

(BELCHIOR, 2011, p. 79).  

Para Sarlet (2013, p. 256), 

 

                                                           
4 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: [...] III - a dignidade da pessoa humana.  
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tanto o Preâmbulo quanto o Título dos Princípios Fundamentais são 

indicativos de uma ordem constitucional voltada ao ser humano e ao seu 

pleno desenvolvimento da personalidade, bastando lembrar que a 

dignidade da pessoa humana, pela primeira vez na história constitucional 

brasileira, foi expressamente guindada (art. 1º, III, da CF) à condição de 

fundamento do Estado Democrático de Direito brasileiro, por sua vez 

também como tal criado e consagrado no texto constitucional. 

 

Importante destacar que a Constituição Federal de 1988 

institucionaliza a instauração do regime político democrático no Brasil, 

avançando e alargando o campo das garantias e direitos fundamentais, 

assinalando, pela primeira vez, especificamente, objetivos do Estado 

Brasileiro.  

Liberati (2013, p. 74) ensina que 

 

o Estado fundamenta sua existência na completude de direitos da pessoa 

humana. A finalidade do Estado estreita-se na tarefa maior de realizar e 

garantir que os direitos do homem sejam exercidos. O Estado só se realiza 

e se justifica com a realização do homem. Daí decorre que o princípio da 

dignidade humana, pela sua importância, resulta em fundamento de 

todas as atividades estatais. [...] Em face disso, a regra principiológica da 

dignidade da pessoa humana contorna as funções e atividades estatais, 

na medida em que o Estado se obriga a concentrar seus esforços na 

realização de tarefas e funções destinadas à realização do homem por 

meio da proteção dos direitos fundamentais. 

 

Tem-se com a Constituição Federal de 1988, portanto, um Estado 

5ŜƳƻŎǊłǘƛŎƻ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻΣ άǉǳŜ ǘŜƳ ŎƻƳƻ ƴǵŎƭŜƻ ōŀǎƛƭŀǊ ŀ ŘƛƎƴƛŘŀŘŜ Řŀ 

pessoa humana, sendo o coração de ǘƻŘƻǎ ƻǎ ŘƛǊŜƛǘƻǎ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƛǎέ 

(BELCHIOR, 2011, p. 79). Os postulados do Estado Social encontram-se 

ƛƴǎŜǊƛŘƻǎ ƴƻ ƴƻǾƻ ƳƻŘŜƭƻ ǉǳŜ ǎŜ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀΦ 5ŀ ƳŜǎƳŀ ŦƻǊƳŀΣ άŀ ǇǊƻǘŜœńƻ 

ao meio ambiente é um postulado imposto, constitucionalmente, ao atual 

Modelo de um Estado Democrático de Direito, não só social, mas também 

ŜŎƻƭƽƎƛŎƻέ όt!5L[I!Σ нллсΣ ǇΦ молύΦ 

h ƴƻǾƻ ƳƻŘŜƭƻ ŘŜ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜ 5ƛǊŜƛǘƻ ƻōƧŜǘƛǾŀ άǳƳŀ ƎŀǊŀƴǘƛŀ ŘŜ 

proteção cada vez maior da dignidade humana e de todos os direitos 

fundamentais de todas as dimensões, buscando uma (re)construção (sic) 

ƘƛǎǘƽǊƛŎŀ ǇŜǊƳŀƴŜƴǘŜ Řƻǎ ǎŜǳǎ ŎƻƴǘŜǵŘƻǎ ƴƻǊƳŀǘƛǾƻǎέ ό{!w[9¢Τ 
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FENSTERSEIFER, 2010, p. 18). O Estado de Direito, portanto, se transformou 

em um Estado material de Direito guiado pelo valor da justiça social, 

buscando promover as condições para que a liberdade e a igualdade dos 

indivíduos sejam reais e efetivas (BELCHIOR, 2011, p. 79). 

O avanço jurídico em direção à proteção da dignidade humana 

deparou-se com acontecimentos que feriram no âmago a realidade plena do 

ser humano. Trata-se dos desastres ambientais ocorridos nas décadas de 

1960 e 1970, cuja periculosidade havia sido demonstrada por pesquisadores 

de diversas áreas do saber. Outras pesquisas demonstravam também a 

verdadeira escassez dos recursos naturais, tornando incompatível o ritmo 

produtivo que alimentava o ideal da sociedade de consumo. Esse foi o 

cenário propício para a realização da Primeira Conferência das Nações 

Unidas sobre o Meio Ambiente, em Estocolmo, em 1972. 

Dentre as decisões dessa Conferência, teve maior relevância a que 

ficou esculpida no Princípio 1
5
, de que todos os seres humanos possuem 

direito à liberdade e à igualdade, acrescentando o direito-dever ambiental. 

Este consiste no direito a uma vida digna e com bem-estar, além do dever 

de proteger o meio ambiente para que se garanta a sobrevivência das 

presentes e futuras gerações. Concepções como essas influenciaram o 

legislador brasileiro, que na Constituição Cidadã consagrou o direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental. 

Assim, entre os direitos fundamentais da terceira dimensão se 

ŜƴŎƻƴǘǊŀ ƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŀƻ ƳŜƛƻ ŀƳōƛŜƴǘŜΣ άǇƻƛǎ ŘŜ ǘǳǘŜƭŀ ŎƻƭŜǘƛǾŀΣ ƛƳŀǘŜǊƛŀƭ Ŝ 

titularidade por toda a coletividade brasileira, que ao mesmo tempo é 

credora e devedora desse direito, sendo de responsabilidade do Estado e da 

Sociedade brasileira efetivá-ƭƻέ ό!a!5hΣ нлмрΣ ǇΦ нуύΦ tƻǊǘŀƴǘƻΣ Ş ƳŀǊŎŀŘƻ 

por tutelar os direitos de natureza transindividual e universal, difusos e 

coletivos. 

Embora não previsto no rol dos direitos assegurados no artigo 5º da 

Constituição Federal, o direito ao meio ambiente ecologicamente 

                                                           
5 Princípio 1 - O homem tem o direito fundamental à liberdade, à igualdade e ao desfrute de 
condições de vida adequadas em um meio ambiente de qualidade tal que lhe permita levar 
uma vida digna e gozar de bem-estar, tendo a solene obrigação de proteger e melhorar o meio 
ambiente para as gerações presentes e futuras. 
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equilibrado foi erigido e positivado a direito fundamental em seu artigo 

225
6
Σ άǇŀǎǎŀƴŘƻ ŀ ƎƻȊŀǊ ŘŜ ƳŀƛƻǊ ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƻƴǘǊŀ ŜǾŜƴǘǳŀƛǎ ŀǊōƛǘǊŀǊƛŜŘŀŘŜǎ 

provenientes de particulares ou do próprƛƻ 9ǎǘŀŘƻέ ό.!¢L{¢!Σ нллфΣ ǇΦ отύΦ  

A positivação dada aos direitos fundamentais impõe ao poder público 

o dever-poder de atuar para se preservar o equilíbrio do meio ambiente. 

Assim, afirma Batista (2009, p. 38) que 

 

trata-se, pois, do dever do Estado em assegurar a proteção de um direito 

humano que, positivado por norma constitucional, passa à condição de 

direito subjetivo do homem e de toda a coletividade, fundamental à vida 

e à dignidade da pessoa humana, e que requer, por parte do Estado, 

prestações positivas e negativas. 

 

No entender de Belchior (2011, p. 80), no Estado Democrático de 

5ƛǊŜƛǘƻ ŀ ƻǊŘŜƳ ƧǳǊƝŘƛŎŀ Ş άǾƻŎŀŎƛƻƴŀŘŀ Ł ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řƻǎ ǾŀƭƻǊŜǎ ǇǊŜǾƛǎǘƻǎ ƴŀ 

Constituição, atuando de forma incisiva para a concretização dos direitos 

ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƛǎέΦ  

Derani (1998, p. 100), sobre a concretização do direito ao meio 

ambiente, ensina que 

 

a realização do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

pressupõe a obediência ao princípio da defesa do meio ambiente na 

atividade econômica. Sendo um direito fundamental a ser construído na 

atividade social, somente a atividade social ς por conseguinte a atividade 

econômica ς que contemple o princípio da defesa do meio ambiente 

poderá concretizá-lo. Assim, será conforme o direito aquela atividade que 

no seu desenvolvimento orienta-se na defesa do meio ambiente e, deste 

modo, contribui na concretização do direito fundamental social ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. [...] O princípio da defesa do meio 

ambiente inscrito na ordem econômica constitucional toma forma 

específica de relacionamento social, a atividade econômica. Quando 

realizado, contribui para a obtenção do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. A reprodução de atividades privadas e a intervenção estatal 

no domínio econômico devem estar pautadas no preenchimento desse 

princípio. 

                                                           
6 Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
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No final do século XX, nas mais importantes legislações do mundo, a 

propriedade aparece como um direito assegurado ao indivíduo. Todavia, 

άǎŜƳǇǊŜ ƭƛƎŀŘƻ ŀƻ ŘŜǎŜƳǇŜƴƘƻΣ ŀƻ ŀǘŜƴŘƛƳŜƴǘƻ Řŀ Ŧǳƴœńƻ ǎƻŎƛŀƭ ǉǳŜ ƭƘŜ Ş 

inerenǘŜέ όDh5h¸Σ мфффΣ ǇΦ онύΦ !ǎǎƛƳΣ Ł ŎƻƴŎŜǇœńƻ Řŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ 

vinculada a uma função social integrou-se um novo fator limitante, a 

preservação ambiental.  

Para Cavedon (2003, p. 61), 

 

a Propriedade Privada (sic), absoluta e ilimitada, torna-se incompatível 

com a nova configuração dos direitos, que passam a tutelar Interesses 

Públicos (sic), dentre os quais a preservação ambiental. Assim, o Direito 

de Propriedade adquire nova configuração, e passa a estar vinculado ao 

cumprimento de uma Função Social e Ambiental. É limitado no interesse 

da coletividade e a fim de adequar-se às novas demandas de ordem 

ambiental. 

 

A nova ordem constitucional brasileira recepcionou os direitos de 

terceira dimensão sobre a proteção ambiental, expressos de maneira geral 

no artigo 225 da Constituição Federal de 1988. No que se refere à 

propriedade privada, a Carta Magna, ao garantir em seus artigos 5º, XXII e 

XXIII e 170, II, III e VI
7
 άƻ ŘƛǊŜƛǘƻ ŘŜ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ǾƛƴŎǳƭŀŘƻ Ł Ŧǳƴœńƻ ǎƻŎƛŀƭΣ 

ŀŎŀǊǊŜǘŀ ǳƳŀ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀœńƻ ƴƻ ǎŜǳ ŎƻƴǘŜǵŘƻ ŘŜ ǇŀǘŀƳŀǊ ƳłȄƛƳƻέ 

(BELCHIOR, 2011, p. 80). 

No entendimento de Cavedon (2003, p. 66), a função social constitui 

άŜƭŜƳŜƴǘƻ ƛƴǘŜƎǊŀƴǘŜ Řƻ ŎƻƴǘŜǵŘƻ Řƻ 5ƛǊŜƛǘƻ ŘŜ Propriedade, direcionando 

o seu exercício a fim de compatibilizá-ƭƻ ŎƻƳ ŀ ǳǘƛƭƛŘŀŘŜ ǎƻŎƛŀƭέΦ  

Para Krell (2010, p. 182), 

 

                                                           
7 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: [...] XXII - é garantido o direito 
de propriedade; XXIII - a propriedade atenderá a sua função social. Art. 170. A ordem 
econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os 
seguintes princípios: [...] II ς propriedade privada; III ς função social da propriedade; VI ς defesa 
do Meio Ambiente. 



52 - Érica Lemos Gulinelli, Mariana Rossi e Allan Leon Casemiro da Silva (orgs) 

 

 

no art. 5º, são prescritos os direitos e deveres individuais e coletivos, 

garantindo-se a propriedade como bem juridicamente protegido a título 

de direito fundamental individual (inciso XXII). Ao mesmo tempo, a 

observância de sua função social constitui um dever (XXIII).  

 

Sarlet e CŜƴǎǘŜǊǎŜƛŦŜǊ όнлмлΣ ǇΦ мтуύ ŀŦƛǊƳŀƳ ǉǳŜ άŀ ǇŜǊǎǇŜŎǘƛǾŀ 

subjetivo-individual do direito de (e à) propriedade deve ser mitigada e 

exercida em equilíbrio com a ordem de valores objetivos da comunidade 

ŜǎǘŀǘŀƭέΣ ŜǎǇŜŎƛŦƛŎŀƳŜƴǘŜ ǉǳŀƴdo estiverem envolvidos interesses de toda a 

coletividade, como ocorre com a questão ambiental.  

Com efeito, Bosselmann (2010, p. 96) refere que 

 

a aceitação gradativa de responsabilidades morais para com a natureza 

poderá nos levar a um ponto em que comecemos a aceitar a ideia de 

limitações ecológicas em relação ao exercício de nossos direitos ou, mais 

diretamente, concordemos em redefinir o conteúdo de certos direitos (p. 

ex., direitos de propriedade). 

 

O texto constitucional, no que se refere à propriedade privada, no 

art. 5º, incisos XXII e XXIII, não se restringe apenas ao âmbito dos direitos 

fundamentais. A previsão constitucional também alcança a ordem 

econômica, resultando na integração entre propriedade privada, função 

social e meio ambiente.  

Assim, defende Cavedon (2003, p. 68): 

 

O uso da Propriedade no desenvolvimento de atividades econômicas 

deverá, além de atender às necessidades particulares do proprietário, 

coadunar-se aos interesses da Sociedade e harmonizar-se com a 

preservação dos recursos ambientais nela existentes. O direito à livre 

iniciativa e ao exercício da atividade econômica é limitado no interesse da 

coletividade e da utilização racional dos recursos ambientais. [...]. É 

preciso conciliar, no exercício do Direito de Propriedade, vantagens 

individuais do proprietário e benefícios sociais e ambientais, a fim de que 

tal direito receba proteção constitucional. [...] Dessa forma, provê-se a 

sua justa distribuição de benefícios e encargos, a partir do momento em 

que o indivíduo e Sociedade desfrutam das vantagens advindas da 

atividade econômica, entenda-se do uso da Propriedade, ao mesmo 

tempo em que os encargos decorrentes do gozo dos benefícios sociais 

são distribuídos igualmente a todos. Dentre tais encargos estão as 
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limitações à Propriedade Privada decorrentes do cumprimento de sua 

Função Social e do atendimento do princípio de defesa do Meio 

Ambiente. 

 

Cabe destacar que outros textos constitucionais já expressavam 

preocupação com a função social da propriedade, mas sem a conotação 

dada quanto a atual tutela ambiental constitucional. A caracterização do 

direito de propriedade, em conformidade com a Constituição Federal, 

sofreu a influência do surgimento dos novos direitos, passando por um 

processo evolutivo que vai desde a concepção individualista e absoluta até a 

propriedade revestida de caráter social e ambiental (CAVEDON, 2003).  

É importante demonstrar a contribuição de Silva (2014, p. 272-273, 

grifo do autor) sobre a relativização do direito absoluto de propriedade: 

 

Esse conjunto de normas sobre a propriedade denota que ela não pode 

mais ser considerada como um direito individual nem como instituição do 

Direito Privado. Por isso, deveria ser prevista apenas como uma 

instituição da ordem econômica, como instituição de relações 

econômicas [...]. É verdade que o art. 170 inscreve a propriedade privada 

e a sua função social como princípios da ordem econômica (incs. II e III). 

Isso tem importância, porque, então, embora prevista entre os direitos 

individuais, ela não mais poderá ser considerada puro direito individual, 

relativizando-se seu conceito e significado, especialmente porque os 

princípios da ordem econômica são preordenados à vista da realização de 

seu fim: assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 

justiça social. Se é assim, então a propriedade privada, que, ademais, tem 

que atender a sua função social, fica vinculada à consecução daquele 

princípio. 

 

A constituição Federal de 1988 fixa, ainda, o conteúdo da função 

social das propriedades urbana e rural. Para Krell (2010, p. 182, grifo do 

ŀǳǘƻǊύΣ άŀ ǇǊƻǇǊƛŜŘŀŘŜ ǳǊōŀƴŀ Ş ǊŜƎǳƭŀƳŜƴǘŀŘŀ ƴƻ ŀǊǘƛƎƻ мунΣ Ŝƴǉǳŀƴǘƻ ŀ 

propriedade rural encontra os seus dispositivos mais importantes no art. 5º, 

··±L Ŝ ƴƻǎ ŀǊǘǎΦ муп ŀ мусέΦ !ŎǊŜǎŎŜƴǘŀ ŀƛƴŘŀ ǉǳŜΥ 

 

Em relação à desapropriação, deve-se fazer uma distinção entre a 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, mediante uma justa 

e prévia indenização em dinheiro (art. 5º, XXIV, CF) e a desapropriação 
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como meio de sanção, nos respectivos âmbitos normativos da 

propriedade urbana e rural. 

 

Nos termos do disposto no § 2º do artigo 182
8
 da Constituição 

Federal, o cumprimento da função social da propriedade urbana fica 

vinculado ao atendimento das exigências contidas no Plano Diretor. Apesar 

do referido dispositivo constitucional atinente à matéria urbanística, não 

havia no ordenamento jurídico brasileiro uma norma específica para 

regulamentar a função social da propriedade urbana e plano diretor que 

servisse de referência aos municípios na elaboração de sua política de 

desenvolvimento urbano (MILARÉ, 2014). 

Assim, em 10 de julho de 2001, a Lei 10.257, intitulada de Estatuto da 

Cidade, veio preencher a lacuna existente e dar eficácia ao princípio 

constitucional, especialmente relacionando às normas urbanísticas com a 

proteção do meio ambiente urbano (MILARÉ, 2014).  

Sobre a importância do Estatuto da Cidade, no que concerne ao 

efetivo cumprimento da função social e ambiental da propriedade urbana, 

Cavedon (2003, p. 74-75) afirma que 

 

neste sentido, o Estatuto vem regulamentar o dispositivo constitucional 

referente à Função Social e Ambiental da Propriedade urbana. Traz 

significativas modificações no regime do uso do solo urbano, 

estabelecendo critérios de ordem ambiental que consolidam o 

entendimento da atribuição de uma Função Ambiental à Propriedade 

urbana. [...] Assim, o Estatuto da Cidade consubstancia em norma de 

grande atualidade, adequada à conflituosidade e problemática das 

sociedades urbanas contemporâneas, e comprometida com os dilemas 

sociais e ambientais típicos das sociedades de risco. [...] Assim, a partir do 

Estatuto da Cidade, a Política Urbana estará diretamente ligada à Política 

Ambiental, buscando-se conciliar crescimento urbano, infraestrutura e 

Função Social das cidades com qualidade ambiental. [...] O Estatuto da 

                                                           

8 Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. [...] § 2º ς A 
propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressas no plano diretor. 
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Cidade ocupou-se, também, da disciplina jurídica do Plano Diretor, 

considerado como o instrumento básico de desenvolvimento e expansão 

urbana. 

 

A Constituição Federal, no que concerne à propriedade rural, fixa no artigo 

186
9
 o conteúdo de sua função social, bem como os requisitos que devem 

ser cumpridos simultaneamente. Merece destaque o inciso II do artigo 186 

de seu texto, que, seƎǳƴŘƻ /ŀǾŜŘƻƴ όнллоΣ ǇΦ тсύΣ άǘŜƳ ŜǎǇŜŎƛŀƭ ǊŜƭŜǾŃƴŎƛŀ 

a utilização adequada dos recursos naturais e a preservação do Meio 

!ƳōƛŜƴǘŜέΦ !ŎǊŜǎŎŜƴǘŀΣ ŀƛƴŘŀΣ ǉǳŜΣ 

 

portanto, de acordo com o disposto no art. 186, o cumprimento da 

Função Social da Propriedade rural somente se dará quando o seu uso e 

exploração for compatível com a manutenção da integridade e da 

qualidade dos recursos ambientais nela existentes, garantindo o potencial 

produtivo da Propriedade e uma reserva de bens ambientais para o uso 

das futuras gerações. 

 

Apesar das disposições destacadas no texto constitucional quanto à 

função social da propriedade rural, apenas a partir da Lei 8.629, de 21 de 

fevereiro de 1993, os dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária 

foram regulamentados (CAVEDON, 2003). Houve, por conseguinte, um 

detalhamento sobre os preceitos constitucionais do artigo 186. 

Assim, dentre os requisitos trazidos pela Lei 8.629/1993, merece 

destaque o artigo 9º, II e § 3º
10

, que impõe a utilização adequada dos 

recursos naturais disponíveis e a preservação do meio ambiente.  

                                                           
9 Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: I ς 
aproveitamento racional e adequado; II ς utilização adequada dos recursos naturais disponíveis 
e preservação do meio ambiente; III ς observância das disposições que regulam as relações de 
trabalho; IV ς exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

10 Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, 
segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos: [...] II ς utilização 
adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; [...] § 3º 
Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características próprias do 
meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à manutenção do 
equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das comunidades vizinhas. 
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Para Albuquerque (2000, p. 144): 

 

O princípio da função social exerce um papel preponderante na 

conciliação do direito de propriedade e a proteção ambiental. A 

Constituição brasileira explicita essa relação quando cuida da propriedade 

rural, ao estabelecer que a função social é cumprida se há preservação do 

meio ambiente. Os princípios (função social e preservação do meio 

ambiente) são autônomos, mas profundamente interligados. 

 

Dessa forma, de acordo com a Constituição Federal de 1988 e 

legislações específicas, verifica-se que o equilíbrio ambiental é tratado como 

um dos elementos da função social da propriedade privada. Assim, no 

Estado Democrático de Direito, o meio ambiente aparece como um dos 

elementos da função social para que o proprietário possa ter um poder-

dever de dar à propriedade um destino em prol da coletividade e, por 

consequência, um meio ambiente ecologicamente equilibrado (BELCHIOR, 

2011). 

No Estado contemporâneo perdura, ainda, a essência da concepção 

ƭƛōŜǊŀƭΣ άǘǊŀŘǳȊƛƴŘƻ ƴŀ ŀŦƛǊƳŀœńƻ ŘŜ ǉǳŜ ƻ ƘƻƳŜƳΣ ǇŜƭƻ ǎƛƳǇƭŜǎ Ŧŀǘƻ ŘŜ ƻ 

ser, tem direito e que o Poder Público deve respeitá-ƭƻǎέ ό.9[/ILhwΣ нлммΣ 

p. 83). No entanto, esse mesmo Estado, nos termos da Constituição Federal, 

assegura o respeito à dignidade da pessoa humana, que deve ser vista não 

apenas de forma individual, mas também coletiva, em prol de todos os 

indivíduos, em respeito ao princípio da solidariedade.  

Nesse sentido, para Albuquerque (2000, p. 144), 

 

o Estado Democrático de Direito, consagrado pela Constituição Federal de 

1988, aprimorou-se no Estado de Bem-Estar (Welfare State). Tem por 

fundamento o princípio da dignidade da pessoa humana e para tanto 

exalta como objetivos a promoção do bem de todos a partir da 

construção de uma sociedade justa e solidária (CF/88, art. 1º c/c art. 3º). 

Clama pela igualdade, pois ao mesmo tempo que preserva o direito de 

propriedade privada imediatamente impõe que ela atenda a uma função 

social. [...] Deve-se entender a propriedade como um elemento 

integrante de um complexo de componentes políticos, econômicos, 

sociais e ambientais. 
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Resta evidente, portanto, o surgimento dos direitos de titularidade 

coletiva, denominados de direitos fundamentais de terceira dimensão, pois 

consagra o princípio da solidariedade ou fraternidade, destacando-se, 

dentre outros, os direitos difusos
11

, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, uma saudável qualidade de vida, o progresso e a 

autodeterminação dos povos (BELCHIOR, 2011). São direitos que 

transcendem o individual e o coletivo.  

Segundo Sarlet (2012, p. 48), 

 

os direitos fundamentais da terceira dimensão, também denominados de 

direitos de fraternidade ou de solidariedade, trazem como nota distintiva 

o fato de se despenderem, em princípio, da figura do homem-indivíduo 

como seu titular, destinando-se à proteção de grupos humanos (família, 

povo, nação), e caracterizando-se, consequentemente, como direitos de 

titularidade coletiva ou difusa. 

 

O Estado Democrático de Direito, portanto, surgiu com o escopo de 

garantir, além dos direitos individuais e sociais já estabelecidos, os direitos 

de titularidade coletiva ou difusa, tendo como princípio a dignidade da 

pessoa humana. Neste contexto, impõe-se a criação dos direitos 

fundamentais de terceira dimensão, os denominados direitos de 

fraternidade ou solidariedade, com destaque ao meio ambiente. A 

propriedade privada fica vinculada ao cumprimento de sua função social e 

ambiental. 

 

5 CONCLUSÃO 

 

A proteção ambiental prevista na Constituição Federal de 1988, que 

alçou o meio ambiente ao rol dos direitos fundamentais, dando a todos uma 

                                                           
11 O art. 81, parágrafo único, I, da Lei 8.078/1990, que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor, traz de forma inovadora o conceito legal de direito difuso, sendo aplicado para 
todo o microssistema de direito coletivo. Direitos difusos constituem-se em direitos 
transindividuais, cujo interesse abrange um número indeterminado de pessoas unidas por uma 
situação de fato. Ou seja, ultrapassam a esfera de um único indivíduo, caracterizados 
principalmente por sua indivisibilidade, onde a satisfação do direito deve atingir a uma 
coletividade indeterminada, porém, ligada por uma circunstância de fato. 
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parcela de responsabilidade preservacionista, resulta da somatória das 

evoluções históricas pelas quais passou o Estado e, consequentemente, o 

Direito. Foi preciso, portanto, percorrer um longo caminho. 

Num primeiro plano, o Estado Liberal mostrou-se insensível ao meio 

ambiente, pois dele se apropriou para usurpar os benefícios necessários ao 

bem-estar do indivíduo, dando início a um período em que a iniciativa 

privada não tinha limites nem controle, e o uso da propriedade particular 

era exercido de forma absoluta. Nesse contexto, o surgimento da primeira 

dimensão de direitos fundamentais, pautada por liberdades públicas 

negativas, acabou reforçando a visão individualista de tais direitos. As 

consequências ambientais, obviamente, foram desastrosas, repercutindo 

ainda hoje em um modelo capitalista selvagem que gera crises ambientais e 

coloca em risco a própria sobrevivência da humanidade. 

Com o surgimento do Estado Social, continua o meio ambiente a ser 

relegado a plano secundário, ampliando-se a problemática ambiental à 

medida que os recursos naturais são usados de forma indiscriminada em 

consequência da Revolução Industrial, e por uma ideologia ufanista do 

crescimento econômico como fato gerador de progresso e qualidade de 

vida. Na segunda dimensão dos direitos fundamentais, que corresponde aos 

direitos de igualdade, abrangendo os direitos sociais, econômicos e 

culturais, estabelecem-se direitos fundamentais apenas formalmente, como 

é o caso da propriedade privada, que é relativizada em razão da função 

social. No entanto, a maior parte da população mundial não tem acesso a 

direitos sociais básicos. 

Por último, o Estado Democrático de Direito surgiu com o escopo de 

ir além dos direitos individuais e sociais já estabelecidos, garantindo os 

direitos de titularidade coletiva ou difusa, tendo como princípio a dignidade 

da pessoa humana. Nesse contexto, impõe-se a criação dos direitos 

fundamentais de terceira dimensão, os denominados direitos de 

fraternidade ou solidariedade, destacando-se o meio ambiente. A 

propriedade privada fica vinculada ao cumprimento de sua função social e 

ambiental. 

Embora a divisão doutrinária dos direitos fundamentais em 

dimensões não expresse, por si só, toda a complexidade do processo de 
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formação social e histórica dos direitos, tal forma de abordagem, além da 

função didática, viabiliza a compreensão de que a trajetória evolutiva do 

reconhecimento e proteção jurídica dos direitos fundamentais é 

essencialmente dinâmica e dialética. Além disso, facilita a reconstrução 

histórica da luta pela concretização de situações de injustiças e/ou 

agressões a bens fundamentais e elementares do ser humano, como é o 

caso do meio ambiente. 

A Constituição Federal de 1988 surge como expressão da somatória 

dos direitos fundamentais de liberdade, igualdade e solidariedade, 

resultando no atual Estado Democrático de Direito, passando o meio 

ambiente a ter proteção e garantias constitucionais, cabendo ao Estado e à 

sociedade o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e o dever 

de protegê-lo para as presentes e futuras gerações. 

Entretanto, o vigente modelo de Estado Democrático de Direito 

precisa ultrapassar os limites das normas e concretizá-las no mundo fático, 

buscando o alcance almejado para a efetivação de um Estado de Direito 

Ambiental, pois a crise ambiental e a sociedade de risco demonstram que há 

uma sobreposição do modo de produção capitalista visando ao lucro a 

qualquer custo, em prejuízo do meio ambiente e de um modelo de 

sociedade mais justo e equitativo.  

É preciso, pois, olhar o passado e compreendê-lo com seus erros e 

acertos para que o Estado, por meio do Direito, possa buscar um novo 

modelo de Estado de Direito Ambiental, do qual a sociedade deve ser parte 

integrante, agindo conjuntamente com o Estado, como cidadãos 

conscientes dos problemas socioambientais, com responsabilidade solidária 

e participativa, sem esquecer que sempre haverá uma luta entre o modelo 

tradicional e aquele que se pretende instalar para que haja efetivamente um 

Estado em defesa do meio ambiente. 
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URBANIZAÇÃO E ALTERAÇÕES NA ESTRUTURA DEMOGRÁFICA  

DEMANDAM CIDADES SUSTENTÁVEIS  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Ao longo dos séculos XIX e XX, a humanidade passou por grandes 

transformações, dentre as quais se destacam as socioespaciais, observáveis 

na relação sociedade/natureza, nas estruturas demográfica, urbana e 

tecnológica, nas relações econômicas, sociais e de poder, nas 

(des)igualdades regionais em diferentes escalas espaciais.  

Para o século XXI, em curso, os cenários apontam para a 

continuidade de certas tendências. Entretanto, assim como podem surgir 

novas dinâmicas, os desdobramentos podem reservar surpresas. A 

complexidade de tal contexto impõe a necessidade de mudanças na forma 

de análise; de tal modo, são requeridas abordagens que considerem cada 

situação particular. Por exemplo, o contexto histórico em que ocorrem as 

mudanças na estrutura demográfica e a urbanização nos países asiáticos e 

africanos é distinto daquele em que tais processos ocorreram, 

nomeadamente, na Europa Ocidental.  

Concomitante à urbanização, independentemente do tamanho 

territorial ou demográfico das cidades ocorreram/ocorrem transformações 

econômicas, sociais e ambientais desses espaços, sendo que, em seus 

diferentes estágios de desenvolvimento, cada cidade tem as suas próprias e 

específicas respostas às prioridades políticas, assim como possuem 

diferentes desafios a serem superados para se chegar à sustentabilidade 

(NAÇÕES UNIDAS, 2013). Ainda segundo as Nações Unidas (2013, p. 63), as 

formas pelas quais uma cidade é capaz de construir a sustentabilidade vai 
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refletir a sua capacidade de se adaptar, dentro do contexto de sua história 

particular, às prioridades políticas e metas definidas por cada pilar da 

sustentabilidade. 

Por um lado, é reconhecido que associado ao processo de 

urbanização pode-se ter níveis mais altos de alfabetização e educação, 

melhor saúde, maior acesso aos serviços sociais, bem como podem ocorrer 

oportunidades para melhorar a cultura e a participação política, as cidades 

podem possibilitar o envelhecimento ativo, assegurando a qualidade de vida 

ao longo de toda a vida, ganhos de eficiência, reduzindo consumo de 

recursos e de energia; afinal, fornecer 

 
transporte público, bem como habitação, água, eletricidade e 

saneamento para uma população densamente povoada é normalmente 

mais barato e menos prejudicial para o ambiente do que fornecer um 

nível semelhante de serviços a um agregado familiar predominantemente 

rural. Os moradores urbanos também têm acesso a mercados de trabalho 

maiores e mais diversificados, e desfrutam de uma vida mais saudável 

globalmente. (NAÇÕES UNIDAS, 2014, p. 17). 

 

Nesse sentido, conforme já evidenciado, é preciso criar ambientes 

físicos e sociais, nomeadamente nos espaços públicos das cidades, que 

influenciem em comportamentos saudáveis, por exemplo, ao viabilizar a 

prática da caminhada e de socializações pelas pessoas. 

Por outro lado, a rápida urbanização sem planejamento e/ou 

políticas públicas adequadas torna-se um desafio à sustentabilidade em 

função da pressão sobre os recursos, alto nível consumo de energia e de 

emissões, além de problemas gerados no âmbito da saúde pública, 

educação, abastecimento de água, esgoto, etc., particularmente nos países 

menos desenvolvidos, nos quais a urbanização é mais rápida.  

O contexto de complexidade e irreversibilidade de processos como o 

envelhecimento populacional e da urbanização, assim como de 

reconhecimento, cada vez mais generalizado, da necessidade de cidades 

sustentáveis, norteia o desenvolvimento do presente artigo. Portanto, 

enquanto revisão de literatura, para a redação deste artigo realizou-se um 

levantamento bibliográfico, abarcando as escalas nacional e internacional, 

acerca de questões inerentes às temáticas abordadas. Utilizou-se de bases 
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de dados de trabalhos acadêmicos (teses, dissertações, artigos), além de 

documentos, dados e estudos oficiais elaborados por órgãos e institutos de 

pesquisa públicos nacionais e internacionais. 

Este artigo tem como objetivo geral apresentar uma discussão 

teórica acerca da necessidade de cidades sustentáveis considerando o 

contexto de uma sociedade mundial essencialmente envelhecida e urbana. 

E como objetivos específicos apresentar o contexto da urbanização mundial 

e reforçar que o quadro pode viabilizar a sustentabilidade urbana, além de 

destacar a relevância do planejamento e das políticas públicas para o 

alcance de cidades sustentáveis. 

 

2 ALTERAÇÕES NA DISTRIBUIÇÃO ESPACIAL DA POPULAÇÃO: RUMO A UMA 

SOCIEDADE MUNDIAL URBANA  

 

Na perspectiva socioespacial, indubitavelmente, uma das marcas do 

século XX foi a urbanização da sociedade
15

. Estima-se que a população 

urbana de 732 milhões em 1950 passou a 3,2 bilhões em 2005, portanto, 

mais que quadruplicou nesse período. Tal tendência permanece e, conforme 

apontam as estimativas das Nações Unidas (2014), com uma taxa de 

crescimento anual duas vezes maior que o projetado para a população total 

(1,8% contra quase 1%), até 2030 mais 4,9 bilhões de pessoas deverão viver 

em cidades, o que representará 60% da população mundial, enquanto para 

o ano de 2050, serão mais 2,5 bilhões e esse percentual será próximo a 70%.  

Há que se destacar que o grau e o ritmo de urbanização são bastante 

variados entre as diferentes regiões do mundo. Na Figura 1, pode-se 

observar que as regiões menos urbanizadas, nomeadamente África e Ásia, 
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serão as que mais rapidamente urbanizarão nos próximos anos. Afinal, em 

geral, o ritmo de urbanização tende a abrandar à medida que o grau de 

urbanização aumenta.  
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Figura 1: Taxa de crescimento das aglomerações urbanas (1990-2030) 

1970-1990 

 
1990-2014 

 
2014-2030 

 
Nota: The boundaries and names shown and the designations used on this map do not imply 

official endorsement or acceptance by the United Nations. 

Fonte: Nações Unidas (2014). 


